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PRELIMINAR. NULIDADE. RESPEITO AO PRINCIPIO DO CONTRADITORIO E
DA MAPLA DEFESA. PROVA EMPRESTA. POSSIBILIDADE.

As alega¢bes de nulidade s3ao improcedentes quando a autuagdo se
efetivou dentro dos estritos limites legais e foi facultado ao sujeito passivo
o exercicio do contraditério e da ampla defesa.

A disponibilizacdo de conjunto probatdrio produzido em processo criminal
ao qual a fiscalizacdo obteve acesso mediante autorizacao judicial, esta de
acordo com o ordenamento juridico, podendo ser utilizado para
caracterizar a existéncia de fato gerador de imposto de renda pessoa fisica.

@)
@)
<
(@)
]
<
>
O
|_
Z
L
=
=)
@)
@)
(@)

IRPF. ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. PRESUNCAO LEGAL.

A variacdo patrimonial ndo justificada através de provas inequivocas da
existéncia de rendimentos (tributados, ndo tributaveis, ou tributados
exclusivamente na fonte), a disposicdo do contribuinte dentro do periodo
mensal de apuracgao esta sujeita a tributacdo. Por forca de presuncao legal,
cabe ao contribuinte o 6nus de provar as origens dos recursos que
justifiquem o acréscimo patrimonial.

MULTA QUALIFICADA. DOLO, FRAUDE OU SIMULAGAO.

De conformidade com a legislacdo tributdria, especialmente artigo 44,
inciso |, § 12, da Lei n? 9.430/96, c/c Sumula n? 14 do CARF, a qualificagdo
da multa de oficio, ao percentual de 150% (cento e cinquenta por cento),
condiciona-se a comprovacao, por parte da fiscalizacdo, do evidente intuito
de fraude da contribuinte.

MULTA DE OFICIO. PERCENTUAL. REDUCAO. IMPOSSIBILIDADE.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
			 Ano-calendário: 2010
			 
				 PRELIMINAR. NULIDADE. RESPEITO AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO E DA MAPLA DEFESA. PROVA EMPRESTA. POSSIBILIDADE. 
				 As alegações de nulidade são improcedentes quando a autuação se efetivou dentro dos estritos limites legais e foi facultado ao sujeito passivo o exercício do contraditório e da ampla defesa.
				 A disponibilização de conjunto probatório produzido em processo criminal ao qual a fiscalização obteve acesso mediante autorização judicial, está de acordo com o ordenamento jurídico, podendo ser utilizado para caracterizar a existência de fato gerador de imposto de renda pessoa física.
				 IRPF. ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. PRESUNÇÃO LEGAL.
				 A variação patrimonial não justificada através de provas inequívocas da existência de rendimentos (tributados, não tributáveis, ou tributados exclusivamente na fonte), à disposição do contribuinte dentro do período mensal de apuração está sujeita à tributação. Por força de presunção legal, cabe ao contribuinte o ônus de provar as origens dos recursos que justifiquem o acréscimo patrimonial.
				 MULTA QUALIFICADA. DOLO, FRAUDE OU SIMULAÇÃO. 
				 De conformidade com a legislação tributária, especialmente artigo 44, inciso I, § 1º, da Lei nº 9.430/96, c/c Sumula nº 14 do CARF, a qualificação da multa de ofício, ao percentual de 150% (cento e cinquenta por cento), condiciona-se à comprovação, por parte da fiscalização, do evidente intuito de fraude da contribuinte.
				 MULTA DE OFÍCIO. PERCENTUAL. REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
				 O patamar mínimo da multa de ofício é fixo e definido objetivamente pela lei, no percentual de 75%, não dando margem a considerações sobre a graduação da penalidade, o que impossibilita o julgador administrativo afastar ou reduzir a penalidade no lançamento.
			
		
	
	 
		 Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, dar parcial provimento no recurso voluntário interposto, reconhecendo que a multa qualificada deverá ser recalculada com base no percentual reduzido de 100% (cem por cento). Vencidos os conselheiros Marcelle Rezende Cota (Relatora) e Carlos Eduardo Avila Cabral, que lhe deram provimento parcial em maior extensão,para fins de afastar a multa qualificada. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Diogo Cristian Denny. 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Marcelle Rezende Cota – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Diogo Cristian Denny – Presidente e Redator Designado
		 
		 Participaram da reunião assíncrona os Conselheiros Carlos Eduardo Avila Cabral (substituto[a] integral), Flavia Lilian Selmer Dias, Marcelle Rezende Cota, Monica Renata Mello Ferreira Stoll, Rodrigo Rigo Pinheiro, Diogo Cristian Denny (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Auto de Infração lavrado contra o Recorrente acima identificado, relativo ao Imposto de Renda da Pessoa Física, decorrente da constatação do acréscimo patrimonial a descoberto e da dedução indevida de previdência privada/FAPI, referente ao exercício 2010.
		 De acordo com o Termo de Verificação Fiscal (e-fls. 988/1009), extrai-se:
		 O contribuinte é réu em ações penais em trâmite na 13ª Vara Federal Criminal da Subseção Judiciária de Curitiba e formalizou com o Ministério Público Federal Acordo de Colaboração Premiada, envolvendo fatos investigados na “Operação Lava Jato”. Com base nesses fatos, com vistas a verificar a existência de ilícitos tributários, instaurou-se o procedimento fiscal em comento. 
		 O Termo de Início de Fiscalização foi então emitido em 27/08/2014 e o contribuinte dele tomou ciência, pessoalmente em 15/09/2014, e por via postal em 02/09/2014, sendo intimado a apresentar documentos referentes: (i) às informações prestadas em suas Declarações de Ajuste Anual dos anos-calendário 2010 a 2013; (ii) às contas bancárias mantidas no Brasil e no exterior; (iii) às operações no mercado de renda variável; (iv) aos extratos de cartões de crédito. Em atendimento à intimação parte dos documentos solicitados foi entregue à autoridade fiscal. 
		 Os extratos bancários do período de 01/01/2010 a 31/12/2013 não foram disponibilizados e, intimado novamente para tanto, o contribuinte manteve-se silente, não apresentando qualquer justificativa ou documento. 
		 O juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba, em decisão proferida em 16/04/2015, compartilhou com a Receita Federal os documentos bancários que se encontravam em poder do Ministério Público Federal e da Polícia Federal, referentes, exclusivamente, às contas mantidas no Brasil, tendo o Fiscalizado recebido cópia da documentação compartilhada. 
		 De posse dos citados documentos e com amparo na norma do artigo 42 da Lei nº 9.430, de 1996, a autoridade fiscal elaborou os Anexos acostados às fls. 522, 523 e 528 e solicitou ao contribuinte que comprovasse, mediante a apresentação de documentação hábil e idônea, a origem dos valores neles individualizados, que lhe foram creditados ou depositados durante o ano de 2010. 
		 Em resposta, o contribuinte disse que os valores que ingressaram nas contas correntes eram provenientes de pagamentos de remuneração que lhe foram feitos pela empresa Petróleo Brasileiro S/A – Petrobrás e pela Braskem S/A e que já haviam sido informados na Declaração de Ajuste Anual e nas Declarações de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF). 
		 A autoridade fiscal considerou justificadas as origens dos créditos relacionados nos Anexos submetidos à análise do contribuinte. Na sequência, buscou-se identificar e quantificar as aplicações de recursos na construção da casa localizada no Condomínio Quinta do Lago, município de Petrópolis – RJ. 
		 O contribuinte foi então intimado a comprovar o custo da citada obra, informado por ele em sua Declaração de Ajuste Anual do ano calendário 2010, como tendo sido de R$576.200,91. Foi instado também a informar se efetuara doações ao cônjuge, filhas e genros, para aquisição de imóveis durante o ano calendário indicado. 
		 Em resposta, o contribuinte afirmou que a referida construção fora concluída em 2008, e que não mais possuía a documentação desse período. Assegurou que não fez doações no ano calendário 2010 para o cônjuge, filhas ou genros.
		 Em seu relato, a autoridade fiscal destaca que os valores creditados na conta nº 730108320, mantida no Banco Real S/A, Agência 287, discriminados nos Anexos que foram submetidos à análise do contribuinte, foram considerados como origem justificada no “Fluxo Financeiro Mensal”, bem como os resgates de aplicações financeiras, verificados na conta nº 21342, mantida no Banco do Brasil, Agência nº 4892. 
		 O contribuinte foi cientificado da planilha “Fluxo Financeiro Mensal” para que se fizesse conferência, alterações e justificativas que entendesse necessárias e não se manifestou. 
		 Informa a autoridade fiscal que o regime de bens adotado pelo contribuinte e sua esposa é o de comunhão total e que o casal apresentou Declaração de Ajuste Anual do exercício de 2011 em separado. 
		 Assim a tributação do acréscimo patrimonial a descoberto, aplicado na aquisição de bens comuns ao casal, foi feita na proporção de 50% do valor da variação de cada cônjuge, conforme artigos 6º a 8º do Decreto nº 3.000/1999 (RIR/199).
		 Quanto à segunda infração apurada (dedução indevida de previdência privada), o relato fiscal dá conta de que houve erro de digitação do valor de pagamento feito à Fundação Petros S/A, CNPJ 34.053.942/0001- 50, devendo ser considerado apenas o valor de R$29.945,48, ao invés de R$29.945.480,00.
		 O erro gerou uma restituição incorreta de Imposto de Renda, no valor de R$21.295,24, quando o devido seria um saldo de imposto a pagar de R$10.444,84.
		 Esse saldo de R$10.444,84 somado à restituição indevida de R$21.295,24 perfazem a quantia de R$31.740,08, que está sendo exigida também no presente Auto de Infração, nos termos da legislação vigente.
		 Sobre a infração caracterizada pela dedução indevida de previdência privada/FAPI foi aplicada a multa no percentual de 75% (setenta e cinco por cento), nos termos previstos no artigo 44, inciso I, da Lei nº 9.430, de 1996.
		 Em relação à infração Acréscimo Patrimonial a Descoberto, foi aplicada a multa de ofício qualificada, no percentual de 150% (cento e cinquenta por cento), conforme disposto no artigo 44, inciso I, parágrafo 1º, da Lei nº 9.430, de 1996.
		 Após apresentação de impugnação por parte do contribuinte, foi proferido Acórdão n° 02-68.832 - 9ª TURMA da DRJ em Belo Horizonte/MG, a qual julgou procedente em parte o lançamento, conforme Ementa abaixo transcrita (e-fls.1.098/1.115):
		 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
		 Ano-calendário: 2010
		 ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO.
		 São tributáveis as quantias correspondentes ao acréscimo patrimonial da pessoa física apurado mensalmente, quando esse acréscimo não for justificado pelos rendimentos tributáveis, não tributáveis, tributados exclusivamente na fonte ou objeto de tributação definitiva.
		 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. CABIMENTO. ARGÜIÇÃO DE EFEITO CONFISCATÓRIO.
		 É cabível a imposição da multa qualificada de 150%, restando demonstrado que o procedimento adotado pelo sujeito passivo enquadra-se nas hipóteses tipificadas nos artigos 71 e 72, da Lei nº 4.502, de 1964.
		 A vedação constitucional de confisco se refere aos tributos e não às multas e se dirige ao legislador, e não ao aplicador da lei. A cobrança de multa decorre de previsão legal, não merecendo prosperar a tese de que é confiscatória.
		 INTIMAÇÃO. DOMICÍLIO DO SUJEITO PASSIVO. ENDEREÇO DIVERSO. IMPOSSIBILIDADE.
		 O domicílio tributário do sujeito passivo é o endereço, postal, eletrônico ou de fax fornecido pelo próprio contribuinte à Receita Federal do Brasil (RFB) para fins cadastrais. Dada a existência de determinação legal expressa em sentido contrário, indefere-se o pedido de endereçamento das intimações ao escritório dos procuradores.
		 CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.
		 Indefere-se o pedido de realização de diligência quando for considerada desnecessária ao deslinde da matéria litigiosa.
		 Impugnação Procedente em Parte
		 Crédito Tributário Mantido em Parte
		 
		 Inconformado com referida decisão, o Recorrente interpôs Recurso Voluntário (e-fls. 1.121/1133), repisando às alegações da defesa inaugural, motivo pelo qual adoto o relatório da decisão de primeira instância:
		 
		 Das Alegações sobre o Acréscimo Patrimonial a Descoberto
		 Salienta que não tem embasamento algum o relato fiscal de que recebera vantagens indevidas de contas no exterior e as aplicou na aquisição do imóvel localizado no Rio de Janeiro, bem como nas obras do imóvel em Petrópolis, pois, conforme restou comprovado no processo criminal do qual é parte, em 2010 não detinha nenhum dinheiro no exterior. Diz que, além disso, todos os valores recebidos ilicitamente, tanto os do exterior, como os depositados em contas nacionais, já foram devolvidos.
		 Adverte que quando há apuração de excesso de aplicações sobre recursos, sem respaldo de rendimentos declarados, o Fisco precisa provar o uso e/ou recebimento destes rendimentos omitidos e não fazer apenas uma mera alegação, como no caso destes autos.
		 Diz que o argumento anterior pode ser corroborado com o fato de a autoridade fiscal ter diligenciado junto ao arquiteto Koeler, e ter descoberto o valor efetivo das despesas com a casa em Petrópolis e, mesmo assim, ter colocado valores em duplicidade na planilha do Fluxo Financeiro Mensal. Diz ainda que essa atitude revela arbitrariedade nos cálculos fiscais.
		 Aponta que a menção fiscal a doações ocorridas em 2010 não merece prosperar, uma vez que nenhum elemento comprobatório foi demonstrado. 
		 Esclarece que é casado em comunhão parcial de bens, sendo equivocada a informação fiscal de que o regime de bens adotado por ele e sua esposa seria o de comunhão universal de bens. Defende, dessa forma, que a autuação em nome de seu cônjuge não pode prosperar.
		 Afirma que a autoridade fiscal, quando elaborou o Fluxo Financeiro Mensal, deixou de considerar inúmeros valores como origens de recursos. Para sustentar sua alegação, argumenta o que se segue:
		 - o 13º salário recebido por ele em 2010, no valor de R$45.448,72, não foi incluído como origem. Assim, os rendimentos anuais a serem considerados são de R$843.023,48 e não de R$761.329,24, conforme demonstra com o documento nº 4 acostado aos autos;
		 - na mesma linha, o 13º salário recebido por sua esposa, quantia de R$5.898,44, não foi considerado como origem de recursos;
		 - as despesas com a empresa Koeler Arquitetura e Construção Ltda, referentes à construção da casa em Petrópolis, totalizaram R$208.266,42 e essa importância foi somada pela fiscalização ao valor declarado como custo realizado desse imóvel em 2010, quantia de R$576.200,91. Essa soma levou a uma aplicação de recursos na ordem de R$784.467,33. O Impugnante discorda desse procedimento fiscal. Diz que o correto seria que as despesas fossem consideradas já parte do valor declarado do imóvel, e não um acréscimo a ele, sob pena de duplicidade de seu valor;
		 - a importância de R$750.000,00 foi considerada como aplicação de recursos, sendo que, na verdade, é um valor antigo, realocado para a conta de poupança. Por outro lado, os rendimentos decorrentes da aplicação financeira desse valor, recebidos no importe de R$114.726,59, não foram incluídos como origem. De mesmo modo, o valor de R$29.000,00, considerado aplicação feita por seu cônjuge. Conforme extratos bancários, pode- se constatar que tal valor também é antigo, sendo a sua movimentação apenas uma realocação para a conta de poupança;
		 - além dos valores citados, que já são suficientes a tornar seu saldo positivo, há ainda os rendimentos oriundos de suas aplicações financeiras e de suas contas de poupança, que também deveriam ser considerados como origem de recursos.
		 Ao final, conclui que, em 2010, dispunha de recursos com origem justificada suficientes para respaldar as aplicações, não havendo acréscimo patrimonial a descoberto.
		 Das Alegações Sobre a Glosa da Contribuição à Previdência Privada
		 Argumenta que ao preencher sua Declaração, e digitar a contribuição para a Fundação Petros, acrescentou 3 (três) zeros ao seu valor de R$29.945,49, o que gerou uma restituição indevida de Imposto de Renda.
		 Não concorda que a Receita Federal reabra o procedimento de análise desta despesa, desrespeitando uma homologação pretérita, visto que, em 2011, o erro de digitação foi confirmado e homologado. Por conseguinte, considera abusiva a exigência de saldo de imposto a pagar, acrescido de multa de 75%.
		 Da Falta de Elementos a Ensejar Embaraço Fiscal
		 Alega que toda e qualquer informação bancária solicitada foi apresentada à fiscalização, mostrando-se fato totalmente equivocado falar-se em embaraço à fiscalização, assim como descabido o argumento de que se manteve inerte frente às intimações.
		 (...)
		 Do Caráter Confiscatório da Multa Aplicada
		 Sustenta que a multa aplicada de 150% é um encargo exageradamente oneroso e desproporcional à suposta infração cometida. Adverte que, em vista de seu caráter confiscatório e de sua proibição à luz da Constituição da República, ela deve ser reduzida a um patamar razoável, caso não se entenda pela anulação do Auto de Infração.
		 
		 Ao fim, o Recorrente pugna que seja julgado totalmente improcedente o presente Auto de Infração, com o cancelamento da integralidade do crédito tributário.
		 Em 23/07/2018 o contribuinte protocolou petição pugnando pela nulidade do lançamento tendo em vista decisão do juízo nos autos do requerimento do MPF. 
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Marcelle Rezende Cota, Relatora
		 
		 Conheço do Recurso Voluntário, uma vez tempestivo e preenchidos os demais requisitos de admissibilidade.
		 
		 PRELIMINAR
		 Da nulidade – Prova Emprestada – Decisão Judicial 
		 
		 Em petição complementar, às fls. 1.151/1.159, o Recorrente requer a nulidade do lançamento e a improcedência da autuação, ou subsidiariamente a suspensão do processo administrativo em questão para que o mesmo somente prossiga mediante autorização expressa do Juiz Federal responsável pela autorização para utilização das informações que embasam a autuação fiscal.
		 Alega, pois, que o fisco utilizou provas ilícitas para constituição do crédito tributário, notadamente, do imposto de renda da pessoa física, a pretexto de omissão de receita tributável constatada pelo exame das movimentações financeiras obtidas na ação penal da Operação Lava Jato.
		 Nesse sentido, afirma que estaria evidenciado e expressamente declarado e comprovado que todas as provas obtidas para a lavratura do auto que embasou o processo administrativo em referência, o foram única e exclusivamente com base nos dados obtidos na ação penal da Operação Lava Jato.
		 No entanto, pontua que o Juízo que promoveu a quebra do sigilo anteriormente, proferiu decisão promovendo o aditamento da decisão que havia autorizado a quebra do sigilo do Recorrente em questão, razão pela qual o uso da mesma passou a ser inadmissível. Com isso, entende que os efeitos produzidos pelas provas utilizadas nessas circunstâncias, são nulos de pleno direito.
		 É certo que as provas ilícitas não se revestem de eficácia jurídica e nem podem ser admitidas como suporte de juízos acusatórios ou de juízos condenatórios. Tem-se que a prova é considerada ilícita quando caracterizar violação às normas legais ou aos princípios do ordenamento, de natureza processual ou material, obtida mediante a infração às garantias individuais e legais.
		 Contudo, na hipótese vertente, entendo que não assiste razão ao recorrente.
		 A começar, a decisão proferida pelo então Exmo. Juiz Sérgio Moro e juntada pelo recorrente não tem a extensão pretendida e, ao contrário do que alegado, não declarou a nulidade de toda e qualquer prova colhida por intermédia da colaboração premiada no âmbito da Operação Lava Jato, para fins tributários, estando restrita aos autos lá mencionados, todos acompanhados da devida fundamentação daquele Juízo.
		 Analisando o Termo de Verificação Fiscal, chega-se à conclusão de que as provas obtidas e que embasaram a presente acusação fiscal, não foram abarcadas pela decisão do então Exmo. Juiz Sérgio Moro, eis que os processos lá mencionados, não foram mencionados na referida decisão. Não se deve ignorar o fato de que a Operação Lava Jato possui inúmeros desdobramentos, sendo inúmeros os reflexos oriundos da investigação, não podendo ser tratada de forma ampla, sem a devida conexão com os fatos narrados, as provas produzidas e as acusações imputadas individualmente a cada qual, como pretende o recorrente.
		 Além do mais, é imperioso mencionar que o recorrente comete um equivoco ao afirmar que “a fiscalização lavrou o auto de infração com base na delação premiada”. Isto porque, em verdade, a autoridade lançadora baseou-se em documentos e fatos ensejadores do fato gerador do imposto de renda da pessoa física.
		 E ainda que assim não o fosse, a decisão do então Exmo. Juiz Sérgio Moro não declara a nulidade das provas obtidas por intermédio dos acordos de colaboração premiada, mas condiciona a sua utilização à autorização específica do Juízo, ou seja, mediante a apresentação de novo requerimento. É de se ver:
		 
		 Ante o exposto, defiro o requerido pelo MPF e promovo o aditamento de todas as referidas decisões para a elas agregar que está vedada a utilização dos elementos informativos e provas cujo compartilhamento foi anteriormente autorizado por este Juízo contra pessoas que celebraram acordo de colaboração com o Ministério Público no âmbito da assim denominada Operação Lava jato, bem como contra empresas que celebraram acordo de leniência. 
		 Caso pretendida a utilização das provas ou das informações com esta finalidade, ficará ela sujeita à autorização específica deste Juízo, ou seja, da apresentação de novo requerimento.
		 Caso o material já tenha sido usado contra algum colaborador ou empresa, poderá este Juízo ser especificamente provocado para decidir a respeito da manutenção da autorização ou não.
		 O MPF fica encarregado de dar ciência desta decisão a cada órgão que recebeu provas e elementos probatórios compartilhados.
		 
		 Para além do exposto, a meu ver, um fato interessante é capaz de eliminar as eventuais dúvidas existentes acerca da licitude das provas que aqui se discute. Isso porque, no Termo de Acordo de Colaboração Premiada (e-fls. 901), firmado pelo recorrente, consta, ainda, a previsão de autorização expressa para a utilização emprestada das provas obtidas por meio do acordo de colaboração premiada, pela Receita Federal, senão vejamos:
		 [...]
		 Parte IV – Validade da Prova
		 Cláusula 16. A prova obtida mediante a presente avença de colaboração premiada será utilizada validamente para a instrução de inquéritos policiais, procedimentos administrativos criminais, ações penais, ações cíveis e de improbidade administrativa e inquéritos civis, podendo ser emprestada também ao Ministério Público dos Estados, à Receita Federal, à Procuradoria da Fazenda Nacional, ao Banco Central do Brasil e a outros órgãos, inclusive de países e entidades estrangeiras, para a instrução de procedimentos e ações fiscais, cíveis, administrativas (inclusive disciplinares), de responsabilidade bem como qualquer outro procedimento público de apuração dos fatos.
		 
		 Neste diapasão, o próprio recorrente, quando da celebração do acordo de colaboração premiada, autorizou expressamente que as provas lá colhidas, fossem utilizadas pela Receita Federal. Assim, se, em razão de acordo celebrado, o próprio colaborador concorda com a utilização das provas colhidas no Termo de Colaboração Premiada, pela Receita Federal, não há que se falar em nulidade da prova obtida, o que significaria venire contra factum proprium, algo que o Direito não admite.
		 Não é aceitável, portanto, uma vez caracterizado venire contra factum proprium, que, em sede de recurso voluntário, o recorrente venha contestar as informações obtidas em Acordo de Colaboração Premiada que ele mesmo concordou com a utilização de tais provas pela Receita Federal e que subsidiaram o lançamento em questão.
		 Ademais, este Tribunal já teve a oportunidade de se manifestar em ocasião anterior, a respeito do deste tema e, inclusive, em relação ao mesmo contribuinte, nos autos do processo administrativo fiscal n. 18470.726356/2016-71, por meio do Acórdão n. 2301-006.062, que assim se manifestou:
		 
		 6.2. E mesmo que fosse tempestivo tal requerimento, o exame dos termos da decisão judicial datada de 2018 trazida pelo Recorrente, não tem o condão de macular os elementos de prova anexados aos presentes autos. Veja-se que a autorização de compartilhamento de informações remonta ao ano de 2015 (e-fls 7445 do Termo de Verificação Fiscal):
		 (...)
		 6.3. A garantia do sigilo fiscal, um dos bens jurídicos tutelados na decisão de 2018, tem sido assegurada pela RFB desde a instauração do procedimento fiscal, assim como no curso do contencioso administrativo fiscal.
		 
		 Portanto, afasto a preliminar pleiteada. 
		 
		 MÉRITO
		 Do Acréscimo Patrimonial à Descoberto
		 
		 De conformidade com a peça vestibular do feito, a lavratura do presente auto de infração se deu em virtude da omissão de rendimentos tendo em vista realização de gastos não respaldados por rendimentos declarados/comprovados, ou seja, acréscimo patrimonial a descoberto.
		 Antes mesmo de se adentrar ao mérito da questão, cumpre trazer à baila os dispositivos legais que regulamentam a matéria. 
		 A Lei nº 7.713, de 22/12/1988, que estabeleceu a tributação pelo regime de caixa, em seus artigos 1°, 2° e 3°, “caput”, e §§ 1° e 4°, dispõe que:
		 
		 Art. 1° Os rendimentos e ganhos de capital percebidos a partir de 1° de janeiro de 1989, por pessoas físicas residentes ou domiciliados no Brasil, serão tributados pelo imposto de renda na forma da legislação vigente, com as modificações introduzidas por esta Lei.
		 Art. 2 ° O imposto de renda das pessoas físicas será devido, mensalmente, à medida em que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos.
		 Art. 3 °- O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o disposto nos arts. 9° e 14 desta Lei.
		 § 1°- Constituem rendimento bruto todo o produto do Capital, do trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados.
		 (...)
		 §`4°- A tributação independe da denominação dos rendimentos, títulos ou direitos, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda, e da forma de percepção das rendas ou proventos, bastando para incidência do imposto. o benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título.
		 (grifamos) 
		 
		 Ao tratar sobre o Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza e de sua base de cálculo, os arts. 43 e 44, do Código Tributário Nacional rezam que:
		 
		 Art. 43 - O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:
		 ,.
		 I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; 
		 II- de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.
		 Art. 44 - A base de cálculo do imposto é o montante, real arbitrado ou presumido da renda ou dos proventos tributáveis
		 (grifo nosso)
		 
		 Vale reproduzir, outrossim, o inciso XIII, do art. 55, do Regulamento do Imposto de Renda consubstanciado no Decreto n° 3.000, de 26/03/1999 (vigente a época dos fatos geradores):
		 
		 Art. 55. São também tributáveis (Lei in” 4.506, de 1964, art. 26, Lei .n° 7. 713, de 1988, art. 3”, § 42 e Lei n° 9.430, de 1996, arts 24, § 22 inciso IV, e 70, § 3°, inciso I):
		 (...)
		 XIII - as quantias correspondentes ao acréscimo patrimonial da pessoa física, apurado mensalmente, quando esse acréscimo não for justificado pelos rendimentos tributáveis, não tributáveis, tributados exclusivamente na fonte ou objeto de tributação definitiva;
		 
		 Pela análise dos supracitados dispositivos legais, conclui-se que o pressuposto para a ocorrência do fato gerador é o benefício do contribuinte, por qualquer forma e a qualquer título, consubstanciado na aquisição de disponibilidade jurídica de renda ou de proventos de qualquer natureza, sendo que a apuração de acréscimo patrimonial a descoberto, que enseja a caracterização de omissão de rendimentos, concretiza o fato gerador do imposto de renda.
		 Neste tipo de autuação, é feita uma análise do fluxo financeiro do sujeito passivo, no qual se busca conhecer todas as origens dos recursos (e sua natureza jurídico-tributária) que suportaram a aplicação deles nos gastos.
		 Feitas estas considerações de cunho geral, passo à análise das alegações apresentadas pela defesa.
		 O recorrente sustentou que o Fisco necessita provar o uso e/ou recebimento dos rendimentos considerados omitidos.
		 Conforme considerações anteriores, o levantamento de acréscimo patrimonial não justificado é forma indireta de apuração de rendimentos omitidos. À autoridade lançadora cabe somente comprovar a sua existência que, uma vez ocorrido, a lei permite presumir a omissão de rendimentos. Trata-se de uma presunção que, além de legal, é perfeitamente lógica, posto que ninguém realiza gastos desprovidos de disponibilidade financeira.
		 Observa-se que na sua peça recursal o recorrente repete os demais argumentos de que a autoridade lançadora não considerou os décimos terceiros salários, as despesas com a Koeler Arquitetura sejam consideradas como parte do incremento informado e que sejam considerados os valores oriundos de aplicações financeiras.
		 Especificamente quanto aos argumentos relativos a estes pontos, tendo em vista que o recorrente simplesmente repisa às alegações da defesa inaugural, sem colacionar nenhum novo documento, peço vênia para transcrever excertos da decisão recorrida e adotá-los como razões de decidir, por muito bem analisar as alegações suscitadas pelo autuado, in verbis:
		 
		 O confronto da planilha “Fluxo Financeiro Mensal” com os documentos constantes dos autos, sobretudo os extratos detalhados e as Declarações de Imposto de Renda Retido na Fonte – DIRF, enviadas à Receita Federal pelas respectivas fontes pagadoras, evidencia que os valores de décimo terceiro salário, recebidos pelo contribuinte e pela Sra. Marici da Silva Azevedo Costa, foram considerados pela autoridade fiscal como origem justificada de recursos.
		 As parcelas a esse título foram pagas ao contribuinte nos valores líquidos de R$28.439,82 (fl. 375) e R$17.919,54 (fl. 381), nas datas de 19/02/2010 e 19/11/2010, respectivamente, creditadas na conta nº 730108320, e integram os recursos/origens do Fluxo Financeiro, nos meses de fevereiro e novembro.
		 De igual modo, considerando a folha de pagamento dos meses de fevereiro e novembro, o décimo terceiro salário pago à Sra. Marici da Silva Azevedo Costa, nas datas 25/02/2010 (fl. 386) e 26/11/2010 (fl. 388), registrado na conta n° 730109776, foi contemplado, juntamente com o salário corrente do mês, recurso/origem no Fluxo Financeiro.
		 (...)
		 Com efeito, à vista da Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte – DIRF enviada à Receita Federal pela fonte pagadora mencionada, pode-se constatar que, para o mês de julho/2010, ao Fisco foram informados rendimentos pagos ao contribuinte no montante de R$171.853,07 (brutos) e R$124.315,51 (líquidos) e, no fluxo da variação patrimonial, houve a apropriação como origem pela autoridade fiscal apenas da importância líquida de R$46.886,93.
		 Na sequência, pretende o contribuinte que as despesas apuradas como realizadas junto à empresa Koeler Arquitetura e Construção Ltda, no decorrer de 2010, sejam consideradas como parte do incremento de R$576.200,91 informado por ele na Declaração de Ajuste do exercício 2011, a título de custo de aquisição da casa no Condomínio Quinta do Lago, em Petrópolis/RJ.
		 Nota-se que no “Fluxo Financeiro Mensal” despesas apuradas na diligência realizada junto à empresa Koeler Arquitetura e Construção Ltda foram caracterizadas como aplicações nos meses de janeiro, fevereiro, março, abril, maio e junho, nos valores de R$42.980,50, R$30.077,00, R$54.744,66, R$16.490,46, R$12.000,00 e R$51.973,80, respectivamente.
		 Sucede que, intimado no decorrer do procedimento fiscal a comprovar o gasto correspondente ao incremento declarado, o contribuinte não apresentou nenhum documento, afirmando que a construção da casa havia sido concluída no ano de 2008 e que não mais possuía a documentação do período.
		 Por seu turno, ainda que nenhum elemento de prova tenha sido apresentado à autoridade fiscal, o contribuinte poderia fazê-lo no momento em que impugnou o lançamento e externou a pretensão ora analisada.
		 Há de se ponderar que, no âmbito do Direito Tributário, o custo de aquisição do imóvel somente poderá ser alterado caso sejam efetuadas despesas com construção, ampliação ou reforma no referido imóvel. Sendo assim, ao que parece, não haveria razão para o contribuinte deixar de apresentar os documentos que deram suporte ao incremento declarado.
		 É certo que o deslinde da controvérsia exige a comprovação do que se argumenta. O ônus da prova é do contribuinte, cabendo a ele demonstrar, por meio de documentação hábil e idônea (notas fiscais para as despesas com pessoas jurídicas, recibos para as despesas com pessoas físicas) que as despesas apuradas junto à empresa Koeler Arquitetura e Construção Ltda fazem parte do valor por ele declarado de R$576.200,91.
		 No enfrentamento da questão, apenas a alegação de duplicidade de valores, sem o respaldo de prova que lhe sustente, não é admissível. O contribuinte deve ter em mente que o ônus de provar o que se alega implica trazer elementos que não deixem nenhuma dúvida quanto ao fato analisado.
		 À vista, portanto, das razões explicitadas, a pretensão do contribuinte não merece acolhida.
		 Insurge-se também o contribuinte contra aplicações de recursos registradas na Linha B do tópico Aquisição de Bens e Direitos, do Fluxo Financeiro Mensal, no total de R$750.000,00. Alega que, conforme extratos bancários juntados (DOC 7), os respectivos valores são antigos e somente foram realocados entre contas, não sendo despesas como considerado pela autoridade fiscal.
		 É possível constatar pela análise do extrato trazido com a impugnação, acostado à fl. 1053, que o total de R$750.000,00 constituiu-se de aplicações feitas em nome do contribuinte, no Banco Santander, modalidade Fundo 3659 FIC FI Petrobrás Ações, C/C 033.3287.10004452.
		 Os valores aplicados, reproduzidos a seguir, são egressos da conta nº 2.711.212-3, mantida na Ag. 0287, do Banco Real, conforme extratos às fls. 1054/1072.
		 (...)
		 Pode-se notar que as entradas de valores (origens/receitas) registrados na conta nº 2.711.212-3 são provenientes, invariavelmente, de resgates automáticos efetuados em outra conta do contribuinte, a de nº 730.108.320.
		 O importante a se frisar neste ponto é que não há registro de outra modalidade de crédito e/ou depósito na conta n° 2.711.212-3, e sim de resgates de valores aplicados na conta n° 730.108.320. Esta última conta era, à época, um tipo de conta corrente com rentabilidade para os recursos que ficassem parados. Significa dizer: uma conta corrente intitulada Conta Max, onde o dinheiro do cliente ficava aplicado, rendendo, e, se permanecesse por 30 dias era remunerado pelo índice da poupança.
		 Nesse contexto, conforme constatado nos autos, todas as vezes que ocorriam débitos na conta nº 2.711.212-3, na mesma data, resgates automáticos na conta nº 730.108.320 (Conta Max) eram feitos, sendo o total transferido para cobertura do saldo devedor na conta nº 2.711.212-3. Confira-se, por amostragem, as operações abaixo indicadas:
		 (...)
		 Nessa toada, em todos os outros meses em que ocorreram as aplicações no Fundo 3659 FIC FI Petrobrás Ações, C/C 033.3287.10004452, existiram operações financeiras na forma acima demonstrada, isto é, resgates na conta nº 730.108.320, transferidos para a conta nº 2.711.212-3, e, em sua totalidade ou em parte, aplicados no citado Fundo via conta nº 10004452.
		 Por certo, uma vez constatado que as origens/receitas que respaldaram as aplicações no Fundo 3659 FIC FI Petrobrás Ações, no total R$750.000,00, foram oriundas da ContaMax nº 730.108.320, e que, ao analisar esta conta, a autoridade fiscal não considerou no Fluxo Financeiro Mensal nenhum valor que tenha sido nela diretamente aplicado, não há que se falar em duplicidade de dispêndios, tampouco que apenas uma realocação de valores entre contas não caracteriza aplicação.
		 Destarte, nesse ponto, também não merece reparos o feito fiscal.
		 Passa-se ao exame da alegação de que a autoridade fiscal não considerou como receita os rendimentos obtidos pela aplicação do montante de R$750.000,00, que resultou na importância de R$114.726,59.
		 Ocorre que esses rendimentos, conforme se observa pelo extrato de fl. 1.053, na data de 28/12/2010, permaneciam compondo o montante aplicado, não tendo sido efetivamente resgatados no decorrer do ano de 2010. Nessa condição, eles não significaram disponibilidade financeira que pudesse ser tomada como origem/recursos de dispêndios realizados.
		 Prosseguindo, o contribuinte adverte que a aplicação indicada na Linha C do tópico Aquisição de Bens e Direitos – Cônjuge, no montante de R$29.000,00, também se constituiu de valores antigos, somente realocados entre contas. Para elucidar a questão, tem-se, pois, os extratos da conta nº 5711488, de titularidade da Sra. Marici da Silva Azevedo Costa, mantida no Banco Real, Ag. 287, acostados às fls. 360/365, a indicarem recursos transferidos para “APLICAÇÃO – RIB”, nos seguintes valores e datas:
		 (...)
		 Verifica-se a mesma sistemática anteriormente exposta, quando da análise das aplicações em nome do contribuinte, no total de R$750.000,00.
		 Nas datas em que foram feitas as aplicações, resgates automáticos ocorreram na ContaMax nº 730.109.776 (fls. 387/388), de titularidade da Sra. Marici, cujos valores foram transferidos para a conta nº 5.711.488 (fls. 363/364), também de sua titularidade, e, em parte, foram aplicados em Fundos via conta nº 6.711.488 (fl. 366).
		 A autoridade fiscal não considerou no Fluxo Financeiro Mensal nenhum valor que tenha sido diretamente aplicado na ContaMax nº 730.109.776, não cabendo assim falar que houve duplicidade de dispêndios, tampouco que apenas uma realocação de valores entre contas não caracteriza aplicação. Logo, sem razão a defesa.
		 Quanto à alegação de que os rendimentos obtidos de suas aplicações financeiras e de suas contas de poupança deveriam ser considerados como origem de recursos, cabe esclarecer que tais rendimentos foram considerados nos resgates e saques efetuados durante o ano.
		 
		 Com efeito, não procedem as alegações do recorrente relativamente a este fato, considerando outrossim, que na fase do contencioso a mesma não trouxe nenhuma prova ou fato novo que contrariasse as constatações verificadas pela fiscalização e pela decisão de piso, devendo ser mantida incólume a decisão de piso.
		 
		 Da Glosa de Previdência Privada – FAPI
		 
		 A autoridade lançadora contatou que houve erro na informação referente ao pagamento feito à FUNDAÇÃO PETROS S/A, CNPJ nº 34.053.942/000150, devendo ser desconsiderado o valor de R$ 29.945.480,00, pois consta no Informe de Rendimentos apenas o valor de R$ 29.945,48.
		 O erro de digitação gerou a restituição indevida de IRPF no valor de R$ 21.295,24, sendo que o Recorrente deveria ter apurado saldo de imposto a pagar no valor de R$ 10.444,84. 
		 Por seu turno, o Recorrente insurge-se contra a glosa de dedução de previdência privada, sob o argumento de que se estaria desrespeitando uma homologação pretérita.
		 A Declaração de Ajuste Anual é um instrumento de constituição do crédito tributário, na modalidade lançamento por homologação prevista no artigo 150 do Código Tributário Nacional. Confira-se:
		 
		 Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
		 § 4º Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
		 
		 Como se depreende, o crédito constituído pelo lançamento feito pelo próprio Recorrente e instrumentalizado pela Declaração de Ajuste Anual depende de homologação expressa da autoridade fiscal, ou tácita pelo transcurso do prazo de cinco anos a contar do fato gerador, sem a manifestação da Administração Fazendária. No caso, nenhuma dessas hipóteses ocorreu. Não houve homologação expressa e nem o transcurso do prazo de cinco anos. Dessa forma, descabido falar em ato jurídico perfeito ou qualquer outro obstáculo à revisão da Declaração de Ajuste. 
		 Sendo assim, legítima a exigência fiscal, não merecendo fazer-lhe nenhum reparo
		 
		 Da Multa Qualificada
		 
		 O Recorrente trata o tópico como ausência de embaraço a fiscalização, afirmando que sempre prestou todos os esclarecimentos, apresentou todas as documentações e não agiu com intuito de lesar o fisco. 
		 Inicialmente é imperioso esclarecer que a multa aplicada não foi agravada mas sim qualificada.
		 Preambularmente, cumpre transcrever a legislação que fundamentou a exigência da multa no presente lançamento de ofício:
		 
		 Lei nº 9.430, de 1996: 
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: 
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata. 
		 (...)
		 § 1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. 
		 
		 Como se vê, a multa de 75%, prevista no inciso I, acima transcrito, é objetiva e independe da culpa ou dolo do agente. O artigo 136 do Código Tributário Nacional assim diz: 
		 
		 Art. 136 Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato. 
		 
		 Contudo, a multa qualificada de 150%, em atendimento ao que disciplina o §1º, art. 44, da Lei nº 9.430, de 1996, poderá ser aplicada somente nos casos previstos nos art. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, 1964, que têm a seguinte redação: 
		 
		 Art. 71 - Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária: 
		 I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais;
		 II - das condições pessoais do contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação principal ou o crédito tributário correspondente. 
		 Art. 72 - Fraude é toda ação ou omissão, dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar ou deferir o seu pagamento. 
		 Art. 73 – Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos no art. 71 e 72.
		 
		 A sonegação pode se dar em razão de uma ação ou omissão, de uma simulação ou ocultação, e pressupõe sempre a intenção de causar dano à fazenda pública, um propósito deliberado de se subtrair, no todo ou em parte, a uma obrigação tributária. Na sonegação sempre existe o dolo, um comportamento intencional, específico, de causar dano à fazenda pública. Para ser enquadrado neste conceito, basta o contribuinte agir com dolo na desobediência da lei fiscal. 
		 A sonegação impede a apuração da obrigação tributária principal diante da ocultação de bens ou de fatos jurídicos à incidência fiscal (fato gerador já realizado) enquanto na figura da fraude a ação ou omissão visa escamotear o pagamento do imposto devido - reduzi-lo, evitá-lo ou retardá-lo. 
		 Depreende-se dos dispositivos acima transcritos que para aplicação da multa qualificada deve existir o elemento fundamental de caracterização que é o evidente intuito de fraudar ou de sonegar.
		 Ainda de acordo com os dispositivos legais acima transcritos, impõe-se à autoridade lançadora a observância dos parâmetros e condições básicas previstas na legislação de regência em casos de imputação da multa qualificada, que somente poderá ser levada a efeito quando àquela estiver convencida do cometimento do crime (dolo, fraude ou sonegação), devendo, ainda, relatar todos os fatos de forma pormenorizada, possibilitando ao Recorrente a devida análise da conduta que lhe está sendo atribuída e, bem assim, ao procurador de que o delito efetivamente praticado.
		 Em outras palavras, não basta a indicação da conduta dolosa, fraudulenta, a partir de meras presunções e/ou subjetividades, impondo a devida comprovação por parte da autoridade fiscal da intenção pré-determinada do Recorrente, demonstrada de modo concreto, sem deixar margem a qualquer dúvida, visando impedir/retardar o recolhimento do tributo devido.
		 Este entendimento, aliás, encontra-se sedimentado no âmbito do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF, conforme se extrai dos julgados com suas ementas abaixo transcritas:
		 
		 MULTA AGRAVADA – Fraude – Não pode ser presumida ou alicerçada em indícios. A penalidade qualificada somente é admissível quando factualmente constatada as hipóteses de fraude, dolo ou simulação. (8ª Câmara do 1° Conselho de Contribuintes – Acórdão n° 108-07.561, Sessão de 16/10/2003) (grifamos)
		  MULTA QUALIFICADA – NÃO CARACTERIZAÇÃO – Não tendo sido comprovada de forma objetiva o resultado do dolo, da fraude ou da simulação, descabe a qualificação da penalidade de ofício agravada. (2ª Câmara do 1° Conselho de Contribuintes – Acórdão n° 102-45.625, Sessão de 21/08/2002)
		 MULTA DE OFÍCIO – AGRAVAMENTO – APLICABILIDADE – REDUÇÃO DO PERCENTUAL – Somente deve ser aplicada a multa agravada quando presentes os fatos caracterizadores de evidente intuito de fraude, como definido nos artigos 71 a 73 da Lei n° 4.502/64, fazendo-se a sua redução ao percentual normal de 75%, para os demais casos, especialmente quando se referem às infrações apuradas por presunção. (8ª Câmara do 1° Conselho de Contribuintes – Acórdão n° 108-07.356, Sessão de 16/04/2003) (grifamos)
		 Na esteira desse raciocínio, ratificando posicionamento pacífico do então 1º Conselho de Contribuintes, o CARF consagrou de uma vez por todas o entendimento acima alinhavado, editando a Súmula nº 14, determinando que: 
		 
		 Súmula CARF nº 14
		 A simples apuração de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a QUALIFICAÇÃO da multa de ofício, sendo necessária a comprovação do evidente intuito de fraude do sujeito passivo
		 
		 Não é o que se vislumbra na hipótese dos autos, onde o fiscal autuante fundamentou sua pretensão (tanto a tributação como a qualificação da multa), basicamente, no Relatório da Operação Zelotes, deflagrada pela Polícia Federal, no intuito de investigar crimes incorridos em julgamentos no âmbito do CARF.
		 E, como explicitado alhures, o fato de ocorrer apuração de infrações criminais por parte dos envolvidos, um dos quais o Recorrente autuado, por si só, não tem o condão de ensejar a tributação na forma proposta e, igualmente, a aplicação de multa qualificada.
		 Destarte, a meu ver, para aplicar a multa qualificada é necessária a prova da evidente intenção de sonegar ou fraudar, condição imposta pela lei. A prova deve ser material, pois o evidente intuito de sonegação não pode ser presumido. Não basta a prova da falta de recolhimento do tributo devido, tampouco meros indícios na esfera criminal; é necessária que estejam perfeitamente identificadas e comprovadas a circunstância material do fato, com vistas a configurar o evidente intuito de sonegar, relativamente a cada fato gerador do imposto. 
		 No caso em concreto, a autoridade lançadora fundamentou a exigência da multa de ofício no patamar de 150% nos seguintes termos:
		 
		 Os fatos explanados abaixo caracterizam a sonegação.
		 Decerto, as circunstâncias narradas nos autos evidenciam, de forma inequívoca, o intuito deliberado, por parte do contribuinte, de impedir o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência dos fatos geradores alusivos a parte dos rendimentos auferidos.
		 Afinal, a conduta do contribuinte consistiu em movimentar recursos financeiros não justificados pelos rendimentos oferecidos à tributação e à margem da movimentação financeira bancária, com o objetivo de construir imóveis e pagar despesas pessoais, durante todo o ano calendário 2010, obviamente, não pode ser creditada a mero erro, ou esquecimento.
		 Compete repetir que PAULO ROBERTO COSTA, réu nas ações penais 5026212 82.2014.404.7000 e 502567671.2014.404.7000, e investigado em diversos procedimentos, incluindo a representação 501490194.2014.404.7000, todos em trâmite perante a 13ª Vara Federal Criminal da Subseção Judiciária de Curitiba, formalizou com o Ministério Público Federal acordo de colaboração premiada, envolvendo os fatos investigados no âmbito da “OPERAÇAO LAVA JATO”. Reproduz-se a Cláusula 4ª do acordo, que resume o cerne das investigações:
		 (...)
		 Explicando melhor, é importante dizer que PAULO ROBERTO COSTA foi Diretor de Abastecimento da Petrobrás, no período de maio/2004 a abril2012, por indicação do Partido Progressista (PP), comandado, à época, pelo Deputado Federal JOSÉ JANENE.
		 Ao aceitar o cargo, comprometeu-se a desviar recursos da empresa em função dos interesses do Partido Progressista (PP), Partido dos Trabalhadores (PT) e Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB), que garantiam a sua manutenção na diretoria de abastecimento.
		 Em contrapartida, e em consonância com o Termo de Colaboração nº 01, PAULO ROBERTO COSTA recebeu vantagens indevidas das empresas contratantes da Petrobrás, já que era beneficiário do rateio existente entre os partidos políticos dos recursos financeiros desviados.
		 Como exemplo, impende informar que PAULO ROBERTO COSTA, no Termo de Colaboração nº 06, admite que recebeu de JOSÉ SERGIO DE OLIVEIRA MACHADO, presidente da Petrobrás Transporte S/A – Transpetro, a quantia de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), a título de vantagem indevida em função da contratação de navios. O contribuinte informa ainda ao MPF que o dinheiro foi entregue “em espécie”, entre os anos de 2007 ou 2008.
		 Por outro lado, constata-se que o contribuinte adquiriu imóveis utilizando dinheiro em espécie. Decerto, em 01/04/2009, ou seja, depois do fato acima narrado, PAULO ROBERTO COSTA comprou o apartamento 1.203, localizado na Avenida Sernambetiba nº 5.550, no Rio de Janeiro/RJ, do ex-Senador NEY ROBINSON SUASSUNA, pelo valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), tendo sido o pagamento efetuado “em moeda corrente do país”, de acordo com a Escritura Definitiva de Compra e Venda referente ao imóvel em comento.
		 Observa-se ainda que PAULO ROBERTO COSTA, nos anos de 2005 a 2009, teve gastos expressivos na construção da casa no Condomínio Quinta do Lago, em Petrópolis/RJ, conforme Declarações de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF).
		 Ademais, em relação ao ano-calendário 2010, pode-se assegurar que o contribuinte costumava receber vantagens indevidas por meio de contas bancárias no exterior e em dinheiro, enquanto ocupava o cargo de Diretor de Abastecimento da Petrobrás. Por outro lado, também é possível asseverar que o contribuinte utilizou o dinheiro recebido em espécie na construção de imóvel em Petrópolis/RJ, bem como no pagamento de diversas despesas familiares.
		 Em apertada síntese, a conduta dolosa do contribuinte PAULO ROBERTO COSTA visava impedir a autoridade fazendária conhecer e mensurar parte dos rendimentos auferidos, aparentemente de modo ilícito, e seu verdadeiro acréscimo patrimonial.
		 Os recursos financeiros oferecidos à tributação e que constam da Declaração de Ajuste Anual do IRPF não justificam o acréscimo patrimonial apurado.
		 Decerto, a conduta ardilosa de declarar sistematicamente ao Fisco valores menores do que aqueles que de fato seriam os verdadeiros, ou mesmo afirmar que nada deve, sem que nenhuma justificativa plausível para tanto seja apresentada, além de retardar o conhecimento do fato gerador por parte da autoridade administrativa, ainda faz essa supor, pelo princípio da boa-fé, que aquele contribuinte está cumprindo com suas obrigações, desviando seu foco para outros que nem mesmo apresentaram as devidas declarações.
		 Urge frisar que a casa situada no Condomínio Quinta do Lago, em Petrópolis/RJ, não está relacionada entre os bens que o contribuinte reconhece como produto ou proveito de atividade criminosa no Termo de Acordo de Colaboração Premiada. Por outro lado, permanece residindo no local, apesar de ter sido construída, pelo menos em parte, com o uso de dinheiro em espécie, o qual não se origina dos recursos lícitos e declarados ao Fisco.
		 
		 Como se observa, a fundamentação para a qualificação da multa de ofício foi, basicamente, o fato de o recorrente receber vantagem indevida, porquanto da suposta prestação de serviços ilícitos apurados no âmbito da Operação Lava-Jato.
		 Observe-se, do trecho do Relatório Fiscal acima transcrito, que o nobre fiscal autuante se utilizou dos fatos apurados no âmbito da “operação” para imputar o crime de sonegação fiscal ao autuado, sob o argumento de que o recebimento dos valores indevidos era usados e não declarados, representando “prática fraudulenta para reduzir a tributação”. 
		 Salvo melhor juízo, o entendimento desta Relatora é que o caso dos autos se amolda a Súmula Carf supracitada, não havendo por parte do auditor fiscal a devida subsunção do fato a norma.
		 Em momento algum a fiscalização logrou comprovar o alegado, repousando sua tese no Relatório da Operação Lava Jato que, em nosso entendimento, não se presta a justificar a qualificação da multa.
		 Em que pese a validade das provas decorrentes da operação, o presente auto trata do lançamento de imposto de renda da pessoa física, o que não foi objeto específico da investigação.
		 Os fatos relatados no procedimento junto ao Ministério Público não repercutiram em sonegação do imposto de renda da pessoa física, mediante sonegação ou fraude, especificamente com relação aos fatos geradores apurados no lançamento em epígrafe, mas sim, uma investigação acerca da atuação ilícita de pessoas físicas junto aos Entes Públicos e a Petrobras.  
		 Por sua vez, a interpretação do caso concreto deve ser levada a efeito de forma objetiva, nos limites da legislação específica. Em outras palavras, a autoridade fiscal e, bem assim, o julgador não poderão deixar de observar os pressupostos legais de caracterização da multa qualificada, a partir de suas especificidades conceituais, sendo defeso, igualmente, a atribuição de requisitos/condições que não estejam contidos nos dispositivos legais que regulamentam a matéria, a partir de meras subjetividades.
		 Na hipótese dos autos, inobstante o esforço da autoridade lançadora, não conseguimos vislumbrar a existência de dolo e/ou fraude. Pelo menos na forma proposta pelo fiscal autuante.
		 Não obstante a autoridade lançadora colacionar aos autos alguns indícios da existência de suposta fraude com base em informações e documentos decorrentes da Operação Lava Jato, não contempla com especificidade esse dolo no que concerne o fato gerador do IRPF, especificamente a infração de acréscimo patrimonial a descoberto.
		 Em verdade, no Relatório Fiscal, a autoridade autuante simplesmente aduz haver fraude pelo recebimento de vantagens indevidas, inclusive, citando fatos e períodos alheios ao efetivamente lançado. 
		 Não discordo que os fatos narrados pela autoridade fiscal podem apontar indícios da ocorrência de sonegação tributária e, dessa maneira, suficientes para confecção de representação fiscal para fins penais dirigida ao Ministério Público Federal. Na esfera penal a sociedade tem o direito de ver devidamente apuradas eventuais condutas delituosas, cuja instrução probatória no decorrer do processo penal permitirá demonstrar, com os meios disponíveis, a verdade possível dos fatos.
		 Por outro lado, na hipótese de qualificação da multa, além da descrição dos fatos ocorridos, as provas indispensáveis e contundentes para justificar a duplicação do percentual da penalidade devem ser carreadas aos autos pelo agente fiscal, via de regra, no momento da formalização do auto de infração, sem deixar margem a qualquer dúvida, dados os limites existentes para a produção da prova no curso do processo administrativo tributário.
		 Repito, bom que se diga que não estamos aqui afirmando inexistir ato ilícito, até porque a autoridade responsável por este juízo de valor é a Esfera Criminal. Sustentamos, na verdade, que o fiscal autuante não se desincumbiu do ônus de comprovar com especificidade a existência do dolo, fraude e sonegação, em relação ao fato gerador aqui tratado.
		 Devemos considerar que a fiscalização não logrou comprovar ter o recorrente agido com dolo, através de atos ilícitos (tributários), já que toda a fundamentação da autuação se deu tão somente com base no conteúdo do relatório da já citada a Operação, o qual se vincular a infrações na esfera criminal e não tributário, incumbindo, portanto, ao fiscal autuante proceder a devida subsunção dos fatos às normas que regulam os requisitos da qualificadora da multa, lastreado em infração tributária de sonegação fiscal, o que não se vislumbra na hipótese dos autos.
		 Ademais, como já dito anteriormente, somente a Justiça poderá dispor sobre os supostos atos ilícitos na seara criminal.
		 Neste diapasão, afasto a qualificação da multa.
		 
		 Do Efeito Confiscatório 
		 
		 Além da exclusão da multa qualificada, o recorrente assevera cabível a redução da multa de ofício ao limite de 20%, uma vez que aplicada de forma exorbitante no percentual de 75%.
		 Pois bem. Quanto à incidência de multa de ofício no percentual de 75%, transcrevo o inciso I do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996:
		 
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;
		 (...)
		 
		 A multa de ofício incide de maneira proporcional sobre o tributo não declarado/recolhido espontaneamente. O patamar mínimo da penalidade em 75% é fixo e definido objetivamente pela lei, não dando margem a considerações sobre a graduação da penalidade, o que impossibilita o julgador administrativo afastar ou reduzir o percentual no caso concreto.
		 O limite de 20% de que trata o § 2º do art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996, diz respeito à multa de mora, que representa uma sanção pelo atraso no adimplemento da obrigação tributária, situação distinta dos autos. Naquele caso, o contribuinte recolhe de modo espontâneo o tributo a destempo antes de iniciado o procedimento fiscal, cuja penalidade é mais branda.
		 Por fim, cabe reafirmar que escapa à competência dos órgãos julgadores administrativos a análise de questões que digam respeito à ocorrência de efeito confiscatório, haja vista que demandam o exame da incompatibilidade da lei aplicável com preceitos de ordem constitucional, incidindo, como já mencionado, a vedação do enunciado da Súmula CARF nº 2. 
		 
		 Conclusão
		 
		 Pelas razões acima expostas, conheço do Recurso Voluntário para rejeitar a preliminar e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para afastar a qualificação da multa de ofício, reduzindo o percentual da penalidade ao patamar básico de 75%.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Marcelle Rezende Cota
	
	 
		 Diogo Cristian Denny, redator designado
		 
		 Em que pesem as razões do voto proferido pela ilustríssima Conselheira Relatora, peço vênia para divergir do seu entendimento quanto ao afastamento da multa qualificada.
		 Observo, em primeiro lugar, que as razões para qualificação da multa não foram objeto da impugnação, não fazendo, portanto, parte da lide.
		 Deveras, o que houve, na impugnação, foi o questionamento de multa por “embaraço à fiscalização”, fato que ensejaria a multa agravada, sequer aplicada, além de questionamentos quanto à constitucionalidade da multa, sob alegação de princípios da razoabilidade, proporcionalidade e do confisco, que não podem ser objeto de exame na via administrativa, pois a este Conselho não é dado se pronunciar sobre inconstitucionalidade de lei, nos termos do art. 26-A do Decreto n° 70.235/72 e da Súmula CARF n° 2:
		 Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
		 Súmula CARF n° 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
		 Além de não fazer parte da lide, observo que o contribuinte, em seu recurso voluntário, também trouxe os mesmos questionamentos invocados na impugnação, além de não ter questionado especificamente as razões apresentadas pela autoridade fiscal para a qualificação da multa.
		  Ademais, ainda que a qualificação da multa fizesse parte da lide e pudesse ser apreciada por este colegiado, verifico que a multa foi suficientemente arrazoada pela autoridade fiscal, em seu Termo de Verificação Fiscal, capítulo “Da Multa de Ofício de 150%”, apresentando fatos que demonstraram a necessidade de sua aplicação, nos termos do § 1º do art. 44 da Lei nº 9.430/96 e do art. 71 da Lei nº 4.502/64.
		  No caso vertente, não se infere uma simples inadimplência de tributo ou mera ausência de informações na DIRPF, mas, sim, a prática de condutas conscientes e desejadas com o intuito deliberado de violar a lei tributária e com pleno conhecimento de sua ilicitude.
		 Finalmente, devemos observar que a introdução da Lei nº 14.689/23 alterou o artigo 44 da Lei nº 9.430/96, no sentido de determinar o percentual da multa de ofício qualificada em 100%, quando não há comprovada reincidência, ante o antigo percentual de 150%: 
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
		  I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; § 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, e passará a ser de:
		  VI – 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício;
		 VII – 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício, nos casos de verificada a reincidência do sujeito passivo.
		 Com supedâneo no artigo 106, inciso II, letra “c” do Código Tributário Nacional (CTN), a inovação legislativa acima tratada deve ser aplicada ao caso sob julgamento.
		 Ante o exposto, mantenho a qualificação da multa de ofício, reduzindo o percentual aplicado para 100%.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Diogo Cristian Denny
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O patamar minimo da multa de oficio é fixo e definido objetivamente pela
lei, no percentual de 75%, ndo dando margem a consideracdes sobre a
graduacdo da penalidade, o que impossibilita o julgador administrativo
afastar ou reduzir a penalidade no langamento.

ACORDAO

Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, dar parcial provimento
no recurso voluntdrio interposto, reconhecendo que a multa qualificada devera ser recalculada
com base no percentual reduzido de 100% (cem por cento). Vencidos os conselheiros Marcelle
Rezende Cota (Relatora) e Carlos Eduardo Avila Cabral, que Ihe deram provimento parcial em
maior extensao, para fins de afastar a multa qualificada. Designado para redigir o voto vencedor o
Conselheiro Diogo Cristian Denny.

Assinado Digitalmente

Marcelle Rezende Cota — Relatora

Assinado Digitalmente

Diogo Cristian Denny — Presidente e Redator Designado

Participaram da reunido assincrona os Conselheiros Carlos Eduardo Avila Cabral
(substituto[a] integral), Flavia Lilian Selmer Dias, Marcelle Rezende Cota, Monica Renata Mello
Ferreira Stoll, Rodrigo Rigo Pinheiro, Diogo Cristian Denny (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Auto de Infracdo lavrado contra o Recorrente acima identificado,
relativo ao Imposto de Renda da Pessoa Fisica, decorrente da constatacdo do acréscimo
patrimonial a descoberto e da deducdo indevida de previdéncia privada/FAPI, referente ao
exercicio 2010.

De acordo com o Termo de Verificagdo Fiscal (e-fls. 988/1009), extrai-se:

O contribuinte é réu em ac¢des penais em tramite na 132 Vara Federal Criminal da
Subsecdo Judicidria de Curitiba e formalizou com o Ministério Publico Federal Acordo de
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Colaboracao Premiada, envolvendo fatos investigados na “Operacdo Lava Jato”. Com base nesses
fatos, com vistas a verificar a existéncia de ilicitos tributarios, instaurou-se o procedimento fiscal
em comento.

O Termo de Inicio de Fiscalizagdo foi entdo emitido em 27/08/2014 e o contribuinte
dele tomou ciéncia, pessoalmente em 15/09/2014, e por via postal em 02/09/2014, sendo
intimado a apresentar documentos referentes: (i) as informacdes prestadas em suas DeclaragGes
de Ajuste Anual dos anos-calendario 2010 a 2013; (ii) as contas bancarias mantidas no Brasil e no
exterior; (iii) as operacdes no mercado de renda varidvel; (iv) aos extratos de cartdes de crédito.
Em atendimento a intimag¢do parte dos documentos solicitados foi entregue a autoridade fiscal.

Os extratos bancarios do periodo de 01/01/2010 a 31/12/2013 ndo foram
disponibilizados e, intimado novamente para tanto, o contribuinte manteve-se silente, ndo
apresentando qualquer justificativa ou documento.

O juizo da 132 Vara Federal de Curitiba, em decisdo proferida em 16/04/2015,
compartilhou com a Receita Federal os documentos bancdrios que se encontravam em poder do
Ministério Publico Federal e da Policia Federal, referentes, exclusivamente, as contas mantidas no
Brasil, tendo o Fiscalizado recebido cépia da documentac¢do compartilhada.

De posse dos citados documentos e com amparo na norma do artigo 42 da Lei n?
9.430, de 1996, a autoridade fiscal elaborou os Anexos acostados as fls. 522, 523 e 528 e solicitou
ao contribuinte que comprovasse, mediante a apresenta¢dao de documentacdo habil e idénea, a
origem dos valores neles individualizados, que lhe foram creditados ou depositados durante o ano
de 2010.

Em resposta, o contribuinte disse que os valores que ingressaram nas contas
correntes eram provenientes de pagamentos de remuneracao que lhe foram feitos pela empresa
Petréleo Brasileiro S/A — Petrobras e pela Braskem S/A e que ja haviam sido informados na
Declaracdo de Ajuste Anual e nas Declaracdes de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF).

A autoridade fiscal considerou justificadas as origens dos créditos relacionados nos
Anexos submetidos a andlise do contribuinte. Na sequéncia, buscou-se identificar e quantificar as
aplicacoes de recursos na construcdo da casa localizada no Condominio Quinta do Lago, municipio
de Petropolis — RJ.

O contribuinte foi entdo intimado a comprovar o custo da citada obra, informado
por ele em sua Declaracdo de Ajuste Anual do ano calendario 2010, como tendo sido de
R$576.200,91. Foi instado também a informar se efetuara doac¢des ao conjuge, filhas e genros,
para aquisicdo de imdveis durante o ano calendario indicado.

Em resposta, o contribuinte afirmou que a referida construcdo fora concluida em
2008, e que ndo mais possuia a documentacdo desse periodo. Assegurou que nao fez doacdes no
ano calendario 2010 para o cOnjuge, filhas ou genros.
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Em seu relato, a autoridade fiscal destaca que os valores creditados na conta n2
730108320, mantida no Banco Real S/A, Agéncia 287, discriminados nos Anexos que foram
submetidos a andlise do contribuinte, foram considerados como origem justificada no “Fluxo
Financeiro Mensal”, bem como os resgates de aplica¢gOes financeiras, verificados na conta n2
21342, mantida no Banco do Brasil, Agéncia n2 4892.

O contribuinte foi cientificado da planilha “Fluxo Financeiro Mensal” para que se
fizesse conferéncia, alteracdes e justificativas que entendesse necessdrias e ndo se manifestou.

Informa a autoridade fiscal que o regime de bens adotado pelo contribuinte e sua
esposa é o de comunhado total e que o casal apresentou Declaragcdao de Ajuste Anual do exercicio
de 2011 em separado.

Assim a tributacdo do acréscimo patrimonial a descoberto, aplicado na aquisicdo de
bens comuns ao casal, foi feita na proporcao de 50% do valor da variacdo de cada cOnjuge,
conforme artigos 62 a 82 do Decreto n2 3.000/1999 (RIR/199).

Quanto a segunda infragdo apurada (dedugdo indevida de previdéncia privada), o
relato fiscal dé conta de que houve erro de digitacdo do valor de pagamento feito a Fundacdo
Petros S/A, CNPJ 34.053.942/0001- 50, devendo ser considerado apenas o valor de R$29.945,48,
ao invés de R$29.945.480,00.

O erro gerou uma restituicdo incorreta de Imposto de Renda, no valor de
R$21.295,24, quando o devido seria um saldo de imposto a pagar de R$10.444,84.

Esse saldo de R$10.444,84 somado a restitui¢cdo indevida de R$21.295,24 perfazem
a quantia de R$31.740,08, que esta sendo exigida também no presente Auto de Infragdo, nos
termos da legislacdo vigente.

Sobre a infragdo caracterizada pela dedugdo indevida de previdéncia privada/FAPI
foi aplicada a multa no percentual de 75% (setenta e cinco por cento), nos termos previstos no
artigo 44, inciso |, da Lei n2 9.430, de 1996.

Em relagcao a infracdo Acréscimo Patrimonial a Descoberto, foi aplicada a multa de
oficio qualificada, no percentual de 150% (cento e cinquenta por cento), conforme disposto no
artigo 44, inciso |, paragrafo 12, da Lei n2 9.430, de 1996.

Apds apresentacdo de impugnacdo por parte do contribuinte, foi proferido Acérdao
n° 02-68.832 - 92 TURMA da DRJ em Belo Horizonte/MG, a qual julgou procedente em parte o
lancamento, conforme Ementa abaixo transcrita (e-fls.1.098/1.115):

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA - IRPF

Ano-calendario: 2010

ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO.
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Sdo tributaveis as quantias correspondentes ao acréscimo patrimonial da pessoa
fisica apurado mensalmente, quando esse acréscimo nado for justificado pelos
rendimentos tributaveis, ndo tributdveis, tributados exclusivamente na fonte ou
objeto de tributacdo definitiva.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. CABIMENTO. ARGUICAO DE EFEITO
CONFISCATORIO.

E cabivel a imposicdo da multa qualificada de 150%, restando demonstrado que o
procedimento adotado pelo sujeito passivo enquadra-se nas hipdteses tipificadas
nos artigos 71 e 72, da Lei n? 4.502, de 1964.

A vedacdo constitucional de confisco se refere aos tributos e ndo as multas e se
dirige ao legislador, e ndo ao aplicador da lei. A cobranca de multa decorre de
previsao legal, ndo merecendo prosperar a tese de que é confiscatdria.

INTIMAGAO. DOMICILIO DO SUJEITO PASSIVO. ENDERECO DIVERSO.
IMPOSSIBILIDADE.

O domicilio tributario do sujeito passivo é o endereco, postal, eletronico ou de fax
fornecido pelo préprio contribuinte a Receita Federal do Brasil (RFB) para fins
cadastrais. Dada a existéncia de determinacdo legal expressa em sentido
contrdrio, indefere-se o pedido de enderecamento das intimacdes ao escritdrio
dos procuradores.

CONVERSAO DO JULGAMENTO EM DILIGENCIA.

Indefere-se o pedido de realizacdo de diligéncia quando for considerada
desnecessaria ao deslinde da matéria litigiosa.

Impugnacdo Procedente em Parte
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Crédito Tributario Mantido em Parte

Inconformado com referida decisdo, o Recorrente interpés Recurso Voluntario (e-
fls. 1.121/1133), repisando as alegacGes da defesa inaugural, motivo pelo qual adoto o relatdrio da
decisdo de primeira instancia:

Das Alegac0es sobre o Acréscimo Patrimonial a Descoberto

Salienta que n3ao tem embasamento algum o relato fiscal de que recebera
vantagens indevidas de contas no exterior e as aplicou na aquisicdo do imovel
localizado no Rio de Janeiro, bem como nas obras do imdvel em Petrdpolis, pois,
conforme restou comprovado no processo criminal do qual é parte, em 2010 n3do
detinha nenhum dinheiro no exterior. Diz que, além disso, todos os valores
recebidos ilicitamente, tanto os do exterior, como os depositados em contas
nacionais, ja foram devolvidos.
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Adverte que quando ha apuracdo de excesso de aplicagGes sobre recursos, sem
respaldo de rendimentos declarados, o Fisco precisa provar o uso e/ou
recebimento destes rendimentos omitidos e ndo fazer apenas uma mera
alegacdo, como no caso destes autos.

Diz que o argumento anterior pode ser corroborado com o fato de a autoridade
fiscal ter diligenciado junto ao arquiteto Koeler, e ter descoberto o valor efetivo
das despesas com a casa em Petrdpolis e, mesmo assim, ter colocado valores em
duplicidade na planilha do Fluxo Financeiro Mensal. Diz ainda que essa atitude
revela arbitrariedade nos calculos fiscais.

Aponta que a mencdo fiscal a doagdes ocorridas em 2010 ndo merece prosperar,
uma vez que nenhum elemento comprobatério foi demonstrado.

Esclarece que é casado em comunhdo parcial de bens, sendo equivocada a
informacao fiscal de que o regime de bens adotado por ele e sua esposa seria o de
comunhado universal de bens. Defende, dessa forma, que a autuacdo em nome de
seu conjuge nado pode prosperar.

Afirma que a autoridade fiscal, quando elaborou o Fluxo Financeiro Mensal,
deixou de considerar inUmeros valores como origens de recursos. Para sustentar
sua alegacdo, argumenta o que se segue:

- 0 132 salario recebido por ele em 2010, no valor de R$45.448,72, n3o foi incluido
como origem. Assim, os rendimentos anuais a serem considerados sdo de
R$843.023,48 e n3o de R$761.329,24, conforme demonstra com o documento n2
4 acostado aos autos;

- na mesma linha, o 132 salario recebido por sua esposa, quantia de R$5.898,44,
nao foi considerado como origem de recursos;
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- as despesas com a empresa Koeler Arquitetura e Construgdo Ltda, referentes a
constru¢do da casa em Petrdpolis, totalizaram R$208.266,42 e essa importancia
foi somada pela fiscalizagdao ao valor declarado como custo realizado desse imével
em 2010, quantia de R$576.200,91. Essa soma levou a uma aplicacdo de recursos
na ordem de R$784.467,33. O Impugnante discorda desse procedimento fiscal.
Diz que o correto seria que as despesas fossem consideradas ja parte do valor
declarado do imdvel, e ndo um acréscimo a ele, sob pena de duplicidade de seu
valor;

- a importancia de R$750.000,00 foi considerada como aplicagdo de recursos,
sendo que, na verdade, é um valor antigo, realocado para a conta de poupanga.
Por outro lado, os rendimentos decorrentes da aplicacdo financeira desse valor,
recebidos no importe de R$114.726,59, n3o foram incluidos como origem. De
mesmo modo, o valor de R$29.000,00, considerado aplicacdo feita por seu
conjuge. Conforme extratos bancdrios, pode- se constatar que tal valor também é
antigo, sendo a sua movimentacdao apenas uma realocacdo para a conta de
poupanga;
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- além dos valores citados, que ja sao suficientes a tornar seu saldo positivo, ha
ainda os rendimentos oriundos de suas aplica¢des financeiras e de suas contas de
poupanca, que também deveriam ser considerados como origem de recursos.

Ao final, conclui que, em 2010, dispunha de recursos com origem justificada
suficientes para respaldar as aplica¢Ges, ndo havendo acréscimo patrimonial a
descoberto.

Das Alegac0es Sobre a Glosa da Contribuicdo a Previdéncia Privada

Argumenta que ao preencher sua Declaracdo, e digitar a contribuicdo para a
Fundacdo Petros, acrescentou 3 (trés) zeros ao seu valor de R$29.945,49, o que
gerou uma restituicdo indevida de Imposto de Renda.

N3o concorda que a Receita Federal reabra o procedimento de analise desta
despesa, desrespeitando uma homologacao pretérita, visto que, em 2011, o erro
de digitacdo foi confirmado e homologado. Por conseguinte, considera abusiva a
exigéncia de saldo de imposto a pagar, acrescido de multa de 75%.

Da Falta de Elementos a Ensejar Embaraco Fiscal

Alega que toda e qualquer informagdo bancdria solicitada foi apresentada a
fiscalizacdo, mostrando-se fato totalmente equivocado falar-se em embaraco a
fiscalizacdo, assim como descabido o argumento de que se manteve inerte frente
as intimacGes.

(...)

Do Carater Confiscatério da Multa Aplicada

Sustenta que a multa aplicada de 150% é um encargo exageradamente oneroso e
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desproporcional a suposta infragdo cometida. Adverte que, em vista de seu
carater confiscatério e de sua proibicdo a luz da Constituicdo da Republica, ela
deve ser reduzida a um patamar razodvel, caso ndo se entenda pela anulacdo do
Auto de Infragao.

Ao fim, o Recorrente pugna que seja julgado totalmente improcedente o presente
Auto de Infragdo, com o cancelamento da integralidade do crédito tributario.

Em 23/07/2018 o contribuinte protocolou peticdo pugnando pela nulidade do
lancamento tendo em vista decisdo do juizo nos autos do requerimento do MPF.

E o relatério.

VOTO VENCIDO

Conselheira Marcelle Rezende Cota, Relatora
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Conheco do Recurso Voluntdrio, uma vez tempestivo e preenchidos os demais
requisitos de admissibilidade.

PRELIMINAR

Da nulidade — Prova Emprestada — Decisdo Judicial

Em peticdo complementar, as fls. 1.151/1.159, o Recorrente requer a nulidade do
lancamento e a improcedéncia da autuagdo, ou subsidiariamente a suspensdo do processo
administrativo em questdao para que o mesmo somente prossiga mediante autorizacdo expressa
do Juiz Federal responsavel pela autorizacdo para utilizacdo das informacdes que embasam a
autuacao fiscal.

Alega, pois, que o fisco utilizou provas ilicitas para constituicao do crédito tributario,
notadamente, do imposto de renda da pessoa fisica, a pretexto de omissao de receita tributdvel
constatada pelo exame das movimentac¢des financeiras obtidas na acdo penal da Operagdo Lava
Jato.

Nesse sentido, afirma que estaria evidenciado e expressamente declarado e
comprovado que todas as provas obtidas para a lavratura do auto que embasou o processo
administrativo em referéncia, o foram Unica e exclusivamente com base nos dados obtidos na
acao penal da Operacgao Lava Jato.

No entanto, pontua que o Juizo que promoveu a quebra do sigilo anteriormente,
proferiu decisdo promovendo o aditamento da decisdo que havia autorizado a quebra do sigilo do
Recorrente em questdo, razdo pela qual o uso da mesma passou a ser inadmissivel. Com isso,
entende que os efeitos produzidos pelas provas utilizadas nessas circunstancias, sdo nulos de
pleno direito.

E certo que as provas ilicitas ndo se revestem de eficacia juridica e nem podem ser
admitidas como suporte de juizos acusatérios ou de juizos condenatdrios. Tem-se que a prova é
considerada ilicita quando caracterizar violagdo as normas legais ou aos principios do
ordenamento, de natureza processual ou material, obtida mediante a infracdo as garantias
individuais e legais.

Contudo, na hipdtese vertente, entendo que nao assiste razao ao recorrente.

A comecar, a decisdo proferida pelo entdo Exmo. Juiz Sérgio Moro e juntada pelo
recorrente ndo tem a extensdo pretendida e, ao contrario do que alegado, ndo declarou a
nulidade de toda e qualguer prova colhida por intermédia da colaboracdo premiada no ambito da
Operacao Lava Jato, para fins tributarios, estando restrita aos autos |8 mencionados, todos
acompanhados da devida fundamentacao daquele Juizo.
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Analisando o Termo de Verificacdo Fiscal, chega-se a conclusdao de que as provas
obtidas e que embasaram a presente acusacao fiscal, ndo foram abarcadas pela decisdo do entdo
Exmo. Juiz Sérgio Moro, eis que os processos |a mencionados, ndo foram mencionados na referida
decisdo. Ndo se deve ignorar o fato de que a Operagdao Lava Jato possui inumeros
desdobramentos, sendo inumeros os reflexos oriundos da investigacao, ndo podendo ser tratada
de forma ampla, sem a devida conexdo com os fatos narrados, as provas produzidas e as
acusacOes imputadas individualmente a cada qual, como pretende o recorrente.

Além do mais, é imperioso mencionar que o recorrente comete um equivoco ao
afirmar que “a fiscalizag¢éo lavrou o auto de infragdo com base na delagdo premiada”. Isto porque,
em verdade, a autoridade lancadora baseou-se em documentos e fatos ensejadores do fato
gerador do imposto de renda da pessoa fisica.

E ainda que assim nao o fosse, a decisdao do entdo Exmo. Juiz Sérgio Moro nao
declara a nulidade das provas obtidas por intermédio dos acordos de colabora¢cao premiada,
mas condiciona a sua utilizagdo a autorizacdo especifica do Juizo, ou seja, mediante a
apresentagdo de novo requerimento. E de se ver:

Ante o exposto, defiro o requerido pelo MPF e promovo o aditamento de todas as
referidas decisGes para a elas agregar que estd vedada a utilizacdo dos elementos
informativos e provas cujo compartilhamento foi anteriormente autorizado por
este Juizo contra pessoas que celebraram acordo de colaboragdo com o Ministério
Publico no ambito da assim denominada Operagdo Lava jato, bem como contra
empresas que celebraram acordo de leniéncia.

Caso pretendida a utilizacdo das provas ou das informagGes com esta finalidade,
ficara ela sujeita a autorizacao especifica deste Juizo, ou seja, da apresentac¢do de
novo requerimento.

Caso o material ja& tenha sido usado contra algum colaborador ou empresa,
podera este Juizo ser especificamente provocado para decidir a respeito da
manutencdo da autoriza¢do ou nao.

O MPF fica encarregado de dar ciéncia desta decisdo a cada érgdo que recebeu
provas e elementos probatdrios compartilhados.

Para além do exposto, a meu ver, um fato interessante é capaz de eliminar as
eventuais duvidas existentes acerca da licitude das provas que aqui se discute. Isso porque, no
Termo de Acordo de Colaboracdo Premiada (e-fls. 901), firmado pelo recorrente, consta, ainda, a
previsdo de autorizacdo expressa para a utilizacdo emprestada das provas obtidas por meio do
acordo de colaboracdo premiada, pela Receita Federal, sendo vejamos:

[...]
Parte IV — Validade da Prova



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 2301-011.590 — 22 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 18470.728181/2015-56

Clausula 16. A prova obtida mediante a presente avenca de colaboragao premiada
serd utilizada validamente para a instrucdo de inquéritos policiais, procedimentos
administrativos criminais, acdes penais, ac¢des civeis e de improbidade
administrativa e inquéritos civis, podendo ser emprestada também ao Ministério
Publico dos Estados, a Receita Federal, a Procuradoria da Fazenda Nacional, ao
Banco Central do Brasil e a outros 6rgaos, inclusive de paises e entidades
estrangeiras, para a instrucdo de procedimentos e acgbes fiscais, civeis,
administrativas (inclusive disciplinares), de responsabilidade bem como qualquer
outro procedimento publico de apuracao dos fatos.

Neste diapasdo, o proprio recorrente, quando da celebracdo do acordo de
colaboragao premiada, autorizou expressamente que as provas la colhidas, fossem utilizadas pela
Receita Federal. Assim, se, em razdo de acordo celebrado, o préprio colaborador concorda com a
utilizacdo das provas colhidas no Termo de Colaboracdo Premiada, pela Receita Federal, ndo ha
que se falar em nulidade da prova obtida, o que significaria venire contra factum proprium, algo
gue o Direito ndo admite.

Ndo é aceitavel, portanto, uma vez caracterizado venire contra factum proprium,
que, em sede de recurso voluntario, o recorrente venha contestar as informacdes obtidas em
Acordo de Colaboracdo Premiada que ele mesmo concordou com a utilizacdo de tais provas pela
Receita Federal e que subsidiaram o lancamento em questao.

Ademais, este Tribunal ja teve a oportunidade de se manifestar em ocasido
anterior, a respeito do deste tema e, inclusive, em relagdao ao mesmo contribuinte, nos autos do
processo administrativo fiscal n. 18470.726356/2016-71, por meio do Acérddo n. 2301-006.062,
gue assim se manifestou:

6.2. E mesmo que fosse tempestivo tal requerimento, o exame dos termos da
decisdo judicial datada de 2018 trazida pelo Recorrente, ndo tem o conddo de
macular os elementos de prova anexados aos presentes autos. Veja-se que a
autorizagdo de compartilhamento de informag¢des remonta ao ano de 2015 (e-fls
7445 do Termo de Verificagdo Fiscal):

()

6.3. A garantia do sigilo fiscal, um dos bens juridicos tutelados na decisdo de 2018,
tem sido assegurada pela RFB desde a instauragao do procedimento fiscal, assim
como no curso do contencioso administrativo fiscal.

Portanto, afasto a preliminar pleiteada.

MERITO

E 10
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Do Acréscimo Patrimonial a Descoberto

De conformidade com a peca vestibular do feito, a lavratura do presente auto de
infracdo se deu em virtude da omissdao de rendimentos tendo em vista realizagdo de gastos ndo
respaldados por rendimentos declarados/comprovados, ou seja, acréscimo patrimonial a
descoberto.

Antes mesmo de se adentrar ao mérito da questdo, cumpre trazer a baila os
dispositivos legais que regulamentam a matéria.

A Lei n2 7.713, de 22/12/1988, que estabeleceu a tributagcdo pelo regime de caixa,
em seus artigos 1°, 2° e 3°, “caput”, e §§ 1° e 4°, dispGe que:

Art. 1° Os rendimentos e ganhos de capital percebidos a partir de 1° de janeiro de
1989, por pessoas fisicas residentes ou domiciliados no Brasil, serdo tributados
pelo imposto de renda na forma da legislacdo vigente, com as modificacbes
introduzidas por esta Lei.

Art. 2 ° O imposto de renda das pessoas fisicas sera devido, mensalmente, a
medida em que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos.

Art. 3 °- O imposto incidird sobre o rendimento bruto, sem qualquer deducgdo,
ressalvado o disposto nos arts. 9° e 14 desta Lei.

§ 1°- Constituem rendimento bruto todo o produto do Capital, do trabalho ou da
combinagdo de ambos, os alimentos e pensGes percebidos em dinheiro, e ainda
os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos
patrimoniais nao correspondentes aos rendimentos declarados.

()

§'4°- A tributacdo independe da denominagdo dos rendimentos, titulos ou
direitos, da localizagdo, condigdo juridica ou nacionalidade da fonte, da origem
dos bens produtores da renda, e da forma de percepgdo das rendas ou proventos,
bastando para incidéncia do imposto. o beneficio do contribuinte por qualquer
forma e a qualquer titulo.

(grifamos)

Ao tratar sobre o Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza e de
sua base de calculo, os arts. 43 e 44, do Cédigo Tributario Nacional rezam que:

E 11
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Art. 43 - O imposto, de competéncia da Unido, sobre a renda e proventos de
qualquer natureza tem como fato gerador a aquisicio da disponibilidade
econdmica ou juridica:

| - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinacao
de ambos;

II- de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos
patrimoniais nao compreendidos no inciso anterior.

Art. 44 - A base de calculo do imposto é o montante, real arbitrado ou presumido
da renda ou dos proventos tributdveis

(grifo nosso)

Vale reproduzir, outrossim, o inciso XIll, do art. 55, do Regulamento do Imposto de
Renda consubstanciado no Decreto n° 3.000, de 26/03/1999 (vigente a época dos fatos
geradores):

Art. 55. S3o também tributaveis (Lei in” 4.506, de 1964, art. 26, Lei .n° 7. 713, de
1988, art. 3”, § 42 e Lei n° 9.430, de 1996, arts 24, § 22 inciso IV, e 70, § 3°, inciso

[):
(...)

XIll - as quantias correspondentes ao acréscimo patrimonial da pessoa fisica,
apurado mensalmente, quando esse acréscimo ndo for justificado pelos
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rendimentos tributaveis, ndo tributaveis, tributados exclusivamente na fonte ou
objeto de tributagdo definitiva;

Pela analise dos supracitados dispositivos legais, conclui-se que o pressuposto para
a ocorréncia do fato gerador é o beneficio do contribuinte, por qualquer forma e a qualquer titulo,
consubstanciado na aquisicao de disponibilidade juridica de renda ou de proventos de qualquer
natureza, sendo que a apuracdo de acréscimo patrimonial a descoberto, que enseja a
caracterizacdo de omissdo de rendimentos, concretiza o fato gerador do imposto de renda.

Neste tipo de autuacdo, é feita uma andlise do fluxo financeiro do sujeito passivo,
no qual se busca conhecer todas as origens dos recursos (e sua natureza juridico-tributaria) que
suportaram a aplicagao deles nos gastos.

Feitas estas consideracbes de cunho geral, passo a andlise das alegacbes
apresentadas pela defesa.

O recorrente sustentou que o Fisco necessita provar o uso e/ou recebimento dos
rendimentos considerados omitidos.

E 12
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Conforme consideracgdes anteriores, o levantamento de acréscimo patrimonial ndo
justificado é forma indireta de apuracdo de rendimentos omitidos. A autoridade lancadora cabe
somente comprovar a sua existéncia que, uma vez ocorrido, a lei permite presumir a omissado de
rendimentos. Trata-se de uma presuncdo que, além de legal, é perfeitamente ldgica, posto que
ninguém realiza gastos desprovidos de disponibilidade financeira.

Observa-se que na sua pega recursal o recorrente repete os demais argumentos de
gue a autoridade lancadora ndo considerou os décimos terceiros salarios, as despesas com a
Koeler Arquitetura sejam consideradas como parte do incremento informado e que sejam
considerados os valores oriundos de aplicagGes financeiras.

Especificamente quanto aos argumentos relativos a estes pontos, tendo em vista
gue o recorrente simplesmente repisa as alegacdes da defesa inaugural, sem colacionar nenhum
novo documento, peco vénia para transcrever excertos da decisdo recorrida e adota-los como
razbes de decidir, por muito bem analisar as alegacdes suscitadas pelo autuado, in verbis:

O confronto da planilha “Fluxo Financeiro Mensal” com os documentos
constantes dos autos, sobretudo os extratos detalhados e as DeclaracGes de
Imposto de Renda Retido na Fonte — DIRF, enviadas a Receita Federal pelas
respectivas fontes pagadoras, evidencia que os valores de décimo terceiro saldrio,
recebidos pelo contribuinte e pela Sra. Marici da Silva Azevedo Costa, foram
considerados pela autoridade fiscal como origem justificada de recursos.

As parcelas a esse titulo foram pagas ao contribuinte nos valores liquidos de
R$28.439,82 (fl. 375) e RS$S17.919,54 (fl. 381), nas datas de 19/02/2010 e
19/11/2010, respectivamente, creditadas na conta n2 730108320, e integram os
recursos/origens do Fluxo Financeiro, nos meses de fevereiro e novembro.

De igual modo, considerando a folha de pagamento dos meses de fevereiro e
novembro, o décimo terceiro salario pago a Sra. Marici da Silva Azevedo Costa,
nas datas 25/02/2010 (fl. 386) e 26/11/2010 (fl. 388), registrado na conta n°
730109776, foi contemplado, juntamente com o saldrio corrente do meés,
recurso/origem no Fluxo Financeiro.

()

Com efeito, a vista da Declara¢do de Imposto de Renda Retido na Fonte — DIRF
enviada a Receita Federal pela fonte pagadora mencionada, pode-se constatar
que, para o més de julho/2010, ao Fisco foram informados rendimentos pagos ao
contribuinte no montante de R$171.853,07 (brutos) e R$124.315,51 (liquidos) e,
no fluxo da variagdo patrimonial, houve a apropriagdo como origem pela
autoridade fiscal apenas da importancia liquida de R$46.886,93.

Na sequéncia, pretende o contribuinte que as despesas apuradas como realizadas
junto a empresa Koeler Arquitetura e Construcdo Ltda, no decorrer de 2010,
sejam consideradas como parte do incremento de R$576.200,91 informado por
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ele na Declaragdo de Ajuste do exercicio 2011, a titulo de custo de aquisicdo da
casa no Condominio Quinta do Lago, em Petrépolis/RJ.

Nota-se que no “Fluxo Financeiro Mensal” despesas apuradas na diligéncia
realizada junto a empresa Koeler Arquitetura e Construcdo Ltda foram
caracterizadas como aplicacdes nos meses de janeiro, fevereiro, marco, abril,
maio e junho, nos valores de RS$42.980,50, RS$30.077,00, RS$54.744,66,
R$16.490,46, R$12.000,00 e R$51.973,80, respectivamente.

Sucede que, intimado no decorrer do procedimento fiscal a comprovar o gasto
correspondente ao incremento declarado, o contribuinte ndo apresentou nenhum
documento, afirmando que a construgdo da casa havia sido concluida no ano de
2008 e que ndao mais possuia a documentacdo do periodo.

Por seu turno, ainda que nenhum elemento de prova tenha sido apresentado a
autoridade fiscal, o contribuinte poderia fazé-lo no momento em que impugnou o
langamento e externou a pretensdo ora analisada.

Ha de se ponderar que, no ambito do Direito Tributario, o custo de aquisicdo do
imével somente poderd ser alterado caso sejam efetuadas despesas com
constru¢ao, ampliagdo ou reforma no referido imével. Sendo assim, ao que
parece, ndo haveria razdo para o contribuinte deixar de apresentar os
documentos que deram suporte ao incremento declarado.

E certo que o deslinde da controvérsia exige a comprovacdo do que se argumenta.
O Onus da prova é do contribuinte, cabendo a ele demonstrar, por meio de
documentacdo habil e idonea (notas fiscais para as despesas com pessoas
juridicas, recibos para as despesas com pessoas fisicas) que as despesas apuradas
junto a empresa Koeler Arquitetura e Construgao Ltda fazem parte do valor por
ele declarado de R$576.200,91.
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No enfrentamento da questdo, apenas a alega¢do de duplicidade de valores, sem
o respaldo de prova que lhe sustente, ndo é admissivel. O contribuinte deve ter
em mente que o 6nus de provar o que se alega implica trazer elementos que ndo
deixem nenhuma divida quanto ao fato analisado.

A vista, portanto, das razdes explicitadas, a pretensdo do contribuinte ndo merece
acolhida.

Insurge-se também o contribuinte contra aplicagdes de recursos registradas na
Linha B do tdpico Aquisicdo de Bens e Direitos, do Fluxo Financeiro Mensal, no
total de R$750.000,00. Alega que, conforme extratos bancarios juntados (DOC 7),
os respectivos valores sdo antigos e somente foram realocados entre contas, ndo
sendo despesas como considerado pela autoridade fiscal.

E possivel constatar pela analise do extrato trazido com a impugnacdo, acostado a
fl. 1053, que o total de R$750.000,00 constituiu-se de aplicacBes feitas em nome
do contribuinte, no Banco Santander, modalidade Fundo 3659 FIC FI Petrobras
AcgGes, C/C 033.3287.10004452.

E 14
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Os valores aplicados, reproduzidos a seguir, sdo egressos da conta n2 2.711.212-3,
mantida na Ag. 0287, do Banco Real, conforme extratos as fls. 1054/1072.

()

Pode-se notar que as entradas de valores (origens/receitas) registrados na conta
n? 2.711.212-3 s3do provenientes, invariavelmente, de resgates automadticos
efetuados em outra conta do contribuinte, a de n2 730.108.320.

O importante a se frisar neste ponto é que ndo ha registro de outra modalidade
de crédito e/ou depdsito na conta n® 2.711.212-3, e sim de resgates de valores
aplicados na conta n° 730.108.320. Esta ultima conta era, a época, um tipo de
conta corrente com rentabilidade para os recursos que ficassem parados. Significa
dizer: uma conta corrente intitulada Conta Max, onde o dinheiro do cliente ficava
aplicado, rendendo, e, se permanecesse por 30 dias era remunerado pelo indice
da poupanca.

Nesse contexto, conforme constatado nos autos, todas as vezes que ocorriam
débitos na conta n2 2.711.212-3, na mesma data, resgates automaticos na conta
n2 730.108.320 (Conta Max) eram feitos, sendo o total transferido para cobertura
do saldo devedor na conta n?2 2.711.212-3. Confira-se, por amostragem, as
operacoes abaixo indicadas:

()

Nessa toada, em todos os outros meses em que ocorreram as aplicagdes no
Fundo 3659 FIC FI Petrobras Ac¢des, C/C 033.3287.10004452, existiram operacdes
financeiras na forma acima demonstrada, isto é, resgates na conta n@
730.108.320, transferidos para a conta n? 2.711.212-3, e, em sua totalidade ou
em parte, aplicados no citado Fundo via conta n? 10004452.
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Por certo, uma vez constatado que as origens/receitas que respaldaram as
aplica¢des no Fundo 3659 FIC FI Petrobras Ac¢des, no total R$750.000,00, foram
oriundas da ContaMax n2 730.108.320, e que, ao analisar esta conta, a autoridade
fiscal ndo considerou no Fluxo Financeiro Mensal nenhum valor que tenha sido
nela diretamente aplicado, ndo hd que se falar em duplicidade de dispéndios,
tampouco que apenas uma realocacdo de valores entre contas ndo caracteriza
aplicacao.

Destarte, nesse ponto, também nao merece reparos o feito fiscal.

Passa-se ao exame da alegacdo de que a autoridade fiscal ndo considerou como
receita os rendimentos obtidos pela aplicacdo do montante de R$750.000,00, que
resultou na importancia de R$114.726,59.

Ocorre que esses rendimentos, conforme se observa pelo extrato de fl. 1.053, na
data de 28/12/2010, permaneciam compondo o montante aplicado, ndo tendo
sido efetivamente resgatados no decorrer do ano de 2010. Nessa condigao, eles
ndo significaram disponibilidade financeira que pudesse ser tomada como
origem/recursos de dispéndios realizados.
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Prosseguindo, o contribuinte adverte que a aplicagdo indicada na Linha C do
topico Aquisi¢io de Bens e Direitos — Conjuge, no montante de R$29.000,00,
também se constituiu de valores antigos, somente realocados entre contas. Para
elucidar a questdo, tem-se, pois, os extratos da conta n? 5711488, de titularidade
da Sra. Marici da Silva Azevedo Costa, mantida no Banco Real, Ag. 287, acostados
as fls. 360/365, a indicarem recursos transferidos para “APLICACAO — RIB”, nos
seguintes valores e datas:

(...)

Verifica-se a mesma sistemdtica anteriormente exposta, quando da andlise das
aplicacdes em nome do contribuinte, no total de R$750.000,00.

Nas datas em que foram feitas as aplicacdes, resgates automaticos ocorreram na
ContaMax n2 730.109.776 (fls. 387/388), de titularidade da Sra. Marici, cujos
valores foram transferidos para a conta n2 5.711.488 (fls. 363/364), também de
sua titularidade, e, em parte, foram aplicados em Fundos via conta n2 6.711.488
(fl. 366).

A autoridade fiscal ndo considerou no Fluxo Financeiro Mensal nenhum valor que
tenha sido diretamente aplicado na ContaMax n2 730.109.776, ndo cabendo
assim falar que houve duplicidade de dispéndios, tampouco que apenas uma
realocacdo de valores entre contas ndo caracteriza aplicacdo. Logo, sem razdo a
defesa.

Quanto a alegacdo de que os rendimentos obtidos de suas aplicacées financeiras
e de suas contas de poupanga deveriam ser considerados como origem de
recursos, cabe esclarecer que tais rendimentos foram considerados nos resgates e
saques efetuados durante o ano.

Com efeito, ndo procedem as alegacdes do recorrente relativamente a este fato,

considerando outrossim, que na fase do contencioso a mesma nao trouxe nenhuma prova ou fato

novo que contrariasse as constatacdes verificadas pela fiscalizacdo e pela decisdo de piso,

devendo ser mantida incélume a decisdo de piso.

Da Glosa de Previdéncia Privada — FAPI

A autoridade lancadora contatou que houve erro na informacdo referente ao
pagamento feito a FUNDACAO PETROS S/A, CNPJ n? 34.053.942/000150, devendo ser
desconsiderado o valor de RS 29.945.480,00, pois consta no Informe de Rendimentos apenas o

valor de RS 29.945,48.

O erro de digita¢do gerou a restituicdo indevida de IRPF no valor de RS 21.295,24,

sendo que o Recorrente deveria ter apurado saldo de imposto a pagar no valor de RS 10.444,84.
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Por seu turno, o Recorrente insurge-se contra a glosa de deducdo de previdéncia
privada, sob o argumento de que se estaria desrespeitando uma homologacao pretérita.

A Declaragao de Ajuste Anual é um instrumento de constituicdo do crédito
tributario, na modalidade langamento por homologacdo prevista no artigo 150 do Cddigo
Tributario Nacional. Confira-se:

Art. 150. O langamento por homologacdo, que ocorre quanto aos tributos cuja
legislacao atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio
exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida
autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado,
expressamente a homologa.

§ 42 Se a lei ndo fixar prazo a homologacdo, sera ele de 5 (cinco anos, a contar da
ocorréncia do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Publica se
tenha pronunciado, considera-se homologado o lancamento e definitivamente
extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulacdo.

Como se depreende, o crédito constituido pelo langamento feito pelo préprio
Recorrente e instrumentalizado pela Declaracdao de Ajuste Anual depende de homologacao
expressa da autoridade fiscal, ou tacita pelo transcurso do prazo de cinco anos a contar do fato
gerador, sem a manifestacdo da Administracdo Fazendaria. No caso, nenhuma dessas hipdteses
ocorreu. Ndo houve homologacdo expressa e nem o transcurso do prazo de cinco anos. Dessa
forma, descabido falar em ato juridico perfeito ou qualquer outro obstidculo a revisao da
Declaracao de Ajuste.

Sendo assim, legitima a exigéncia fiscal, ndo merecendo fazer-lhe nenhum reparo

Da Multa Qualificada

O Recorrente trata o topico como auséncia de embaraco a fiscalizagao, afirmando
que sempre prestou todos os esclarecimentos, apresentou todas as documentagdes e ndo agiu
com intuito de lesar o fisco.

Inicialmente é imperioso esclarecer que a multa aplicada ndo foi agravada mas sim
qualificada.

Preambularmente, cumpre transcrever a legislacdo que fundamentou a exigéncia
da multa no presente lancamento de oficio:

Lei n29.430, de 1996:

E 17
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Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenga de imposto
ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaracao e nos de declaragdo inexata.

(...)

§ 1. O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo sera
duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas
ou criminais cabiveis.

Como se vé, a multa de 75%, prevista no inciso I, acima transcrito, é objetiva e
independe da culpa ou dolo do agente. O artigo 136 do Cdédigo Tributdrio Nacional assim diz:

Art. 136 Salvo disposicdo de lei em contrario, a responsabilidade por infragGes da
legislacdo tributdria independe da intencdo do agente ou do responsavel e da
efetividade, natureza e extensao dos efeitos do ato.

Contudo, a multa qualificada de 150%, em atendimento ao que disciplina o §19, art.
44, da Lei n2 9.430, de 1996, poderd ser aplicada somente nos casos previstos nos art. 71, 72 e 73
da Lei n24.502, 1964, que tém a seguinte redacao:
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Art. 71 - Sonegac¢ao é toda acdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou
retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade
fazendaria:

| - da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria principal, sua natureza ou
circunstancias materiais;

Il - das condi¢Bes pessoais do contribuinte, suscetiveis de afetar a obrigacdo
principal ou o crédito tributario correspondente.

Art. 72 - Fraude é toda agao ou omissdo, dolosa tendente a impedir ou retardar,
total ou parcialmente a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria
principal, ou a excluir ou modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a
reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar ou deferir o seu pagamento.

Art. 73 — Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou
juridicas, visando qualquer dos efeitos referidos no art. 71 e 72.

A sonegacdo pode se dar em razdo de uma ag¢ao ou omissao, de uma simulagdo ou
ocultacdo, e pressupbe sempre a intencdo de causar dano a fazenda publica, um propdsito

E 18
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deliberado de se subtrair, no todo ou em parte, a uma obrigagdo tributaria. Na sonegagao sempre
existe o dolo, um comportamento intencional, especifico, de causar dano a fazenda publica. Para
ser enquadrado neste conceito, basta o contribuinte agir com dolo na desobediéncia da lei fiscal.

A sonegacdo impede a apuragdo da obrigacdo tributaria principal diante da
ocultacdo de bens ou de fatos juridicos a incidéncia fiscal (fato gerador ja realizado) enquanto na
figura da fraude a acdo ou omissdo visa escamotear o pagamento do imposto devido - reduzi-lo,
evita-lo ou retarda-lo.

Depreende-se dos dispositivos acima transcritos que para aplicacdo da multa
qualificada deve existir o elemento fundamental de caracterizacdo que é o evidente intuito de
fraudar ou de sonegar.

Ainda de acordo com os dispositivos legais acima transcritos, imp&e-se a autoridade
lancadora a observancia dos pardmetros e condi¢cGes basicas previstas na legislacdo de regéncia
em casos de imputacdo da multa qualificada, que somente podera ser levada a efeito quando
aquela estiver convencida do cometimento do crime (dolo, fraude ou sonegacao), devendo, ainda,
relatar todos os fatos de forma pormenorizada, possibilitando ao Recorrente a devida analise da
conduta que lhe estd sendo atribuida e, bem assim, ao procurador de que o delito efetivamente
praticado.

Em outras palavras, ndo basta a indicacdo da conduta dolosa, fraudulenta, a partir
de meras presuncdes e/ou subjetividades, impondo a devida comprovacdo por parte da
autoridade fiscal da intencdo pré-determinada do Recorrente, demonstrada de modo concreto,
sem deixar margem a qualquer duvida, visando impedir/retardar o recolhimento do tributo
devido.

Este entendimento, alids, encontra-se sedimentado no ambito do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais — CARF, conforme se extrai dos julgados com suas ementas
abaixo transcritas:

MULTA AGRAVADA - Fraude — Ndo pode ser presumida ou alicercada em indicios.

A penalidade qualificada somente é admissivel quando factualmente constatada
as hipdteses de fraude, dolo ou simulagdo. (8¢ Cdmara do 1° Conselho de
Contribuintes — Acérdédo n° 108-07.561, Sessdo de 16/10/2003) (grifamos)

MULTA QUALIFICADA — NAO CARACTERIZACAO — N3o tendo sido comprovada de

forma objetiva o resultado do dolo, da fraude ou da simulagdo, descabe a
qualificacdo da penalidade de oficio agravada. (2¢ Cdmara do 1° Conselho de
Contribuintes — Acérdéo n° 102-45.625, Sessdo de 21/08/2002)

MULTA DE OFICIO — AGRAVAMENTO - APLICABILIDADE — REDUCAO DO
PERCENTUAL — Somente deve ser aplicada a multa agravada quando presentes os
fatos caracterizadores de evidente intuito de fraude, como definido nos artigos 71
a 73 da Lei n° 4.502/64, fazendo-se a sua reducdo ao percentual normal de 75%,
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para os demais casos, especialmente quando se referem as infracGes apuradas

por presuncao. (82 Cdmara do 1° Conselho de Contribuintes — Acdrddo n° 108-
07.356, Sessdo de 16/04/2003) (grifamos)

Na esteira desse raciocinio, ratificando posicionamento pacifico do entdo 19
Conselho de Contribuintes, o CARF consagrou de uma vez por todas o entendimento acima
alinhavado, editando a Sumula n? 14, determinando que:

Sumula CARF n? 14

A simples apuracdo de omissdo de receita ou de rendimentos, por si s6, nao
autoriza a QUALIFICACAO da multa de oficio, sendo necessaria a comprovacdo do
evidente intuito de fraude do sujeito passivo

Ndo é o que se vislumbra na hipdétese dos autos, onde o fiscal autuante
fundamentou sua pretensdo (tanto a tributacdo como a qualificagdo da multa), basicamente, no
Relatério da Operacdo Zelotes, deflagrada pela Policia Federal, no intuito de investigar crimes
incorridos em julgamentos no ambito do CARF.

E, como explicitado alhures, o fato de ocorrer apuracao de infragcdes criminais por
parte dos envolvidos, um dos quais o Recorrente autuado, por si s6, ndo tem o conddo de ensejar
a tributacdo na forma proposta e, igualmente, a aplicacdo de multa qualificada.

Destarte, a meu ver, para aplicar a multa qualificada é necessdria a prova da
evidente intencdo de sonegar ou fraudar, condicdo imposta pela lei. A prova deve ser material,
pois o evidente intuito de sonegacdo ndo pode ser presumido. Ndo basta a prova da falta de
recolhimento do tributo devido, tampouco meros indicios na esfera criminal; é necessaria que
estejam perfeitamente identificadas e comprovadas a circunstancia material do fato, com vistas a
configurar o evidente intuito de sonegar, relativamente a cada fato gerador do imposto.

No caso em concreto, a autoridade lancadora fundamentou a exigéncia da multa de
oficio no patamar de 150% nos seguintes termos:

Os fatos explanados abaixo caracterizam a sonegacao.

Decerto, as circunstancias narradas nos autos evidenciam, de forma inequivoca, o
intuito deliberado, por parte do contribuinte, de impedir o conhecimento por
parte da autoridade fazendaria da ocorréncia dos fatos geradores alusivos a parte
dos rendimentos auferidos.

Afinal, a conduta do contribuinte consistiu em movimentar recursos financeiros
ndo justificados pelos rendimentos oferecidos a tributagio e a margem da
movimentagdo financeira bancaria, com o objetivo de construir imdveis e pagar
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despesas pessoais, durante todo o ano calendario 2010, obviamente, ndo pode
ser creditada a mero erro, ou esquecimento.

Compete repetir que PAULO ROBERTO COSTA, réu nas acdes penais 5026212
82.2014.404.7000 e 502567671.2014.404.7000, e investigado em diversos
procedimentos, incluindo a representacdao 501490194.2014.404.7000, todos em
tramite perante a 132 Vara Federal Criminal da Subsecdo Judicidria de Curitiba,
formalizou com o Ministério Publico Federal acordo de colaboragdo premiada,
envolvendo os fatos investigados no ambito da “OPERACAO LAVA JATO”.
Reproduz-se a Clausula 42 do acordo, que resume o cerne das investigac¢des:

(...)

Explicando melhor, é importante dizer que PAULO ROBERTO COSTA foi Diretor de
Abastecimento da Petrobras, no periodo de maio/2004 a abril2012, por indica¢io
do Partido Progressista (PP), comandado, & época, pelo Deputado Federal JOSE
JANENE.

Ao aceitar o cargo, comprometeu-se a desviar recursos da empresa em fungdo
dos interesses do Partido Progressista (PP), Partido dos Trabalhadores (PT) e
Partido do Movimento Democratico Brasileiro (PMDB), que garantiam a sua
manutencdo na diretoria de abastecimento.

Em contrapartida, e em consonancia com o Termo de Colaboracdo n? 01, PAULO
ROBERTO COSTA recebeu vantagens indevidas das empresas contratantes da
Petrobras, ja que era beneficiario do rateio existente entre os partidos politicos
dos recursos financeiros desviados.

Como exemplo, impende informar que PAULO ROBERTO COSTA, no Termo de
Colaboragdo n2 06, admite que recebeu de JOSE SERGIO DE OLIVEIRA MACHADO,
presidente da Petrobras Transporte S/A — Transpetro, a quantia de RS 500.000,00
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(quinhentos mil reais), a titulo de vantagem indevida em fung¢do da contratagdo
de navios. O contribuinte informa ainda ao MPF que o dinheiro foi entregue “em
espécie”, entre os anos de 2007 ou 2008.

Por outro lado, constata-se que o contribuinte adquiriu imdveis utilizando
dinheiro em espécie. Decerto, em 01/04/2009, ou seja, depois do fato acima
narrado, PAULO ROBERTO COSTA comprou o apartamento 1.203, localizado na
Avenida Sernambetiba n?2 5.550, no Rio de Janeiro/RJ, do ex-Senador NEY
ROBINSON SUASSUNA, pelo valor de RS 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais),
tendo sido o pagamento efetuado “em moeda corrente do pais”, de acordo com a
Escritura Definitiva de Compra e Venda referente ao imével em comento.

Observa-se ainda que PAULO ROBERTO COSTA, nos anos de 2005 a 2009, teve
gastos expressivos na construcdo da casa no Condominio Quinta do Lago, em
Petrépolis/RJ, conforme Declaragdes de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda
da Pessoa Fisica (IRPF).

El 21
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Ademais, em relacdo ao ano-calenddrio 2010, pode-se assegurar que O
contribuinte costumava receber vantagens indevidas por meio de contas
bancarias no exterior e em dinheiro, enquanto ocupava o cargo de Diretor de
Abastecimento da Petrobras. Por outro lado, também é possivel asseverar que o
contribuinte utilizou o dinheiro recebido em espécie na construcdo de imével em
Petrépolis/RJ, bem como no pagamento de diversas despesas familiares.

Em apertada sintese, a conduta dolosa do contribuinte PAULO ROBERTO COSTA
visava impedir a autoridade fazendaria conhecer e mensurar parte dos
rendimentos auferidos, aparentemente de modo ilicito, e seu verdadeiro
acréscimo patrimonial.

Os recursos financeiros oferecidos a tributacdo e que constam da Declaracdo de
Ajuste Anual do IRPF ndo justificam o acréscimo patrimonial apurado.

Decerto, a conduta ardilosa de declarar sistematicamente ao Fisco valores
menores do que aqueles que de fato seriam os verdadeiros, ou mesmo afirmar
gque nada deve, sem que nenhuma justificativa plausivel para tanto seja
apresentada, além de retardar o conhecimento do fato gerador por parte da
autoridade administrativa, ainda faz essa supor, pelo principio da boa-fé, que
aquele contribuinte estd cumprindo com suas obrigacdes, desviando seu foco
para outros que nem mesmo apresentaram as devidas declaracoes.

Urge frisar que a casa situada no Condominio Quinta do Lago, em Petrépolis/RJ,
ndo esta relacionada entre os bens que o contribuinte reconhece como produto
ou proveito de atividade criminosa no Termo de Acordo de Colaboracgdo
Premiada. Por outro lado, permanece residindo no local, apesar de ter sido
construida, pelo menos em parte, com o uso de dinheiro em espécie, o qual ndo
se origina dos recursos licitos e declarados ao Fisco.

Como se observa, a fundamentacao para a qualificacdo da multa de oficio foi,
basicamente, o fato de o recorrente receber vantagem indevida, porquanto da suposta prestacdo
de servicos ilicitos apurados no ambito da Operacdo Lava-Jato.

Observe-se, do trecho do Relatério Fiscal acima transcrito, que o nobre fiscal
autuante se utilizou dos fatos apurados no ambito da “operagdo” para imputar o crime de
sonegacao fiscal ao autuado, sob o argumento de que o recebimento dos valores indevidos era

usados e ndo declarados, representando “prdtica fraudulenta para reduzir a tributagdo”.

Salvo melhor juizo, o entendimento desta Relatora é que o caso dos autos se
amolda a Sumula Carf supracitada, ndo havendo por parte do auditor fiscal a devida subsunc¢do do
fato a norma.

Em momento algum a fiscalizacdo logrou comprovar o alegado, repousando sua
tese no Relatdrio da Operacdo Lava Jato que, em nosso entendimento, ndo se presta a justificar a
qualificacdo da multa.
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Em que pese a validade das provas decorrentes da operacdo, o presente auto trata
do lancamento de imposto de renda da pessoa fisica, o que ndo foi objeto especifico da
investigacao.

Os fatos relatados no procedimento junto ao Ministério Publico ndo repercutiram
em sonegac¢ao do imposto de renda da pessoa fisica, mediante sonegacdo ou fraude,
especificamente com relacdo aos fatos geradores apurados no langcamento em epigrafe, mas sim,
uma investigacdo acerca da atuacdo ilicita de pessoas fisicas junto aos Entes Publicos e a
Petrobras.

Por sua vez, a interpretagdo do caso concreto deve ser levada a efeito de forma
objetiva, nos limites da legislacdo especifica. Em outras palavras, a autoridade fiscal e, bem assim,
o julgador ndo poderdo deixar de observar os pressupostos legais de caracterizacdo da multa
qualificada, a partir de suas especificidades conceituais, sendo defeso, igualmente, a atribuicdo de
requisitos/condi¢cBes que ndo estejam contidos nos dispositivos legais que regulamentam a
matéria, a partir de meras subjetividades.

Na hipotese dos autos, inobstante o esforco da autoridade langadora, nao
conseguimos vislumbrar a existéncia de dolo e/ou fraude. Pelo menos na forma proposta pelo
fiscal autuante.

N3o obstante a autoridade lancadora colacionar aos autos alguns indicios da
existéncia de suposta fraude com base em informag¢bes e documentos decorrentes da Operagao
Lava Jato, ndo contempla com especificidade esse dolo no que concerne o fato gerador do IRPF,

especificamente a infracido de acréscimo patrimonial a descoberto.

Em verdade, no Relatério Fiscal, a autoridade autuante simplesmente aduz haver
fraude pelo recebimento de vantagens indevidas, inclusive, citando fatos e periodos alheios ao

efetivamente langado.

Nao discordo que os fatos narrados pela autoridade fiscal podem apontar indicios
da ocorréncia de sonegacdao tributdria e, dessa maneira, suficientes para confec¢do de
representacdo fiscal para fins penais dirigida ao Ministério Publico Federal. Na esfera penal a
sociedade tem o direito de ver devidamente apuradas eventuais condutas delituosas, cuja
instrucdo probatdéria no decorrer do processo penal permitira demonstrar, com 0s meios
disponiveis, a verdade possivel dos fatos.

Por outro lado, na hipétese de qualificacdo da multa, além da descricdo dos fatos
ocorridos, as provas indispensaveis e contundentes para justificar a duplicacdo do percentual da
penalidade devem ser carreadas aos autos pelo agente fiscal, via de regra, no momento da
formalizacdo do auto de infracdo, sem deixar margem a qualquer duvida, dados os limites
existentes para a producao da prova no curso do processo administrativo tributario.

Repito, bom que se diga que ndo estamos aqui afirmando inexistir ato ilicito, até
porque a autoridade responsavel por este juizo de valor é a Esfera Criminal. Sustentamos, na
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verdade, que o fiscal autuante nao se desincumbiu do 6nus de comprovar com especificidade a
existéncia do dolo, fraude e sonegagao, em relagao ao fato gerador aqui tratado.

Devemos considerar que a fiscalizagcdo ndo logrou comprovar ter o recorrente agido
com dolo, através de atos ilicitos (tributdrios), ja que toda a fundamentagdo da autuacdo se deu
tdo somente com base no conteudo do relatério da ja citada a Operagdo, o qual se vincular a
infragdes na esfera criminal e ndo tributario, incumbindo, portanto, ao fiscal autuante proceder a
devida subsuncdo dos fatos as normas que regulam os requisitos da qualificadora da multa,
lastreado em infracdo tributdria de sonegacdo fiscal, o que ndo se vislumbra na hipdtese dos
autos.

Ademais, como ja dito anteriormente, somente a Justica podera dispor sobre os
supostos atos ilicitos na seara criminal.

Neste diapasao, afasto a qualificacdo da multa.

Do Efeito Confiscatoério

Além da exclusdo da multa qualificada, o recorrente assevera cabivel a redugao da
multa de oficio ao limite de 20%, uma vez que aplicada de forma exorbitante no percentual de
75%.

Pois bem. Quanto a incidéncia de multa de oficio no percentual de 75%, transcrevo
oinciso | do art. 44 da Lei n? 9.430, de 1996:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenga de imposto
ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaracgdo e nos de declaragdo inexata;

()

A multa de oficio incide de maneira proporcional sobre o tributo nao
declarado/recolhido espontaneamente. O patamar minimo da penalidade em 75% é fixo e
definido objetivamente pela lei, ndo dando margem a considera¢des sobre a graduacdo da
penalidade, o que impossibilita o julgador administrativo afastar ou reduzir o percentual no caso
concreto.

O limite de 20% de que trata o § 22 do art. 61 da Lei n2 9.430, de 1996, diz respeito
a multa de mora, que representa uma sancao pelo atraso no adimplemento da obrigacdo

E 24
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tributdria, situacdo distinta dos autos. Naquele caso, o contribuinte recolhe de modo espontaneo
o tributo a destempo antes de iniciado o procedimento fiscal, cuja penalidade é mais branda.

Por fim, cabe reafirmar que escapa a competéncia dos Orgdos julgadores
administrativos a analise de questGes que digam respeito a ocorréncia de efeito confiscatério, haja
vista que demandam o exame da incompatibilidade da lei aplicdvel com preceitos de ordem
constitucional, incidindo, como jd mencionado, a vedac¢do do enunciado da Sumula CARF n2 2.

Conclusao

Pelas razbes acima expostas, conheco do Recurso Voluntario para rejeitar a
preliminar e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para afastar a qualificacdo da multa de oficio,
reduzindo o percentual da penalidade ao patamar basico de 75%.

Assinado Digitalmente

Marcelle Rezende Cota

VOTO VENCEDOR

Diogo Cristian Denny, redator designado

Em que pesem as razdes do voto proferido pela ilustrissima Conselheira Relatora,
peco vénia para divergir do seu entendimento quanto ao afastamento da multa qualificada.

Observo, em primeiro lugar, que as razbes para qualificacdo da multa ndo foram
objeto da impugnacao, ndo fazendo, portanto, parte da lide.

Deveras, o que houve, na impugnacao, foi o questionamento de multa por
“embaraco a fiscalizagcdo”, fato que ensejaria a multa agravada, sequer aplicada, além de
guestionamentos quanto a constitucionalidade da multa, sob alegacdo de principios da
razoabilidade, proporcionalidade e do confisco, que ndo podem ser objeto de exame na via
administrativa, pois a este Conselho ndo é dado se pronunciar sobre inconstitucionalidade de lei,
nos termos do art. 26-A do Decreto n° 70.235/72 e da Simula CARF n°® 2:

Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos drgaos de
julgamento afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.

Sumula CARF n° 2: O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributdria.
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Além de ndo fazer parte da lide, observo que o contribuinte, em seu recurso
voluntario, também trouxe os mesmos questionamentos invocados na impugnacao, além de ndo
ter questionado especificamente as razdes apresentadas pela autoridade fiscal para a qualificacdo
da multa.

Ademais, ainda que a qualificagdo da multa fizesse parte da lide e pudesse ser
apreciada por este colegiado, verifico que a multa foi suficientemente arrazoada pela autoridade
fiscal, em seu Termo de Verificacdo Fiscal, capitulo “Da Multa de Oficio de 150%”, apresentando
fatos que demonstraram a necessidade de sua aplica¢do, nos termos do § 12 do art. 44 da Lei n?
9.430/96 e do art. 71 da Lei n2 4.502/64.

No caso vertente, ndo se infere uma simples inadimpléncia de tributo ou mera
auséncia de informacgdes na DIRPF, mas, sim, a pratica de condutas conscientes e desejadas com o
intuito deliberado de violar a lei tributdria e com pleno conhecimento de sua ilicitude.

Finalmente, devemos observar que a introducdo da Lei n? 14.689/23 alterou o
artigo 44 da Lei n2 9.430/96, no sentido de determinar o percentual da multa de oficio qualificada
em 100%, quando nao hd comprovada reincidéncia, ante o antigo percentual de 150%:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenga de imposto
ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaracdo e nos de declaracdo inexata; § 12 O percentual de multa de que trata o
inciso | do caput deste artigo sera duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e
73 da Lei n2 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras
penalidades administrativas ou criminais cabiveis, e passara a ser de:

VI — 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferenga de imposto ou de
contribuicdo objeto do langamento de oficio;

VIl - 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferenga de
imposto ou de contribuicdo objeto do lancamento de oficio, nos casos de
verificada a reincidéncia do sujeito passivo.

Com supedaneo no artigo 106, inciso I, letra “c” do Cdédigo Tributario Nacional
(CTN), ainovacao legislativa acima tratada deve ser aplicada ao caso sob julgamento.

Ante o exposto, mantenho a qualificacdo da multa de oficio, reduzindo o percentual
aplicado para 100%.

Assinado Digitalmente

Diogo Cristian Denny
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